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DESPACHOS DO CHEFE DA DIORG
Deferindo, nos termos dee Parece-

res, o requerido nos proceesas núme-
ros:

Ern 18 de dele/libre de 1074
Reforma de estatutos seteiras

DP-1233-74 --• Cooperativa do Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Empre-
gados do Enrime Limitade

Rio de Janeiro (GB)
AGE. de 5-12-74
Reforma de estatutos siciva, Com

mudança de denominação
DF-1231-74 — Cooperativa de Eco-

nomia e Crédito Mútuo dos servido-
res do IDEAL Limitada

Porto Alegre (RS)
Para 'Cooperativa de Economia e

Crédito Mútuo das Empregados da ..
CORLAC, Limitada — CREDEAL"

AGE. do 28-11-74
DF-1039-74 Cooperativa de Eco-

nomia e Crédito Mutuo dos Funclo-
nerlos da CompanItza Telefónica do
Espirito Santo, Limitada

Vitória (ES)
Para "Cooperaila a de Economia e

Crédito Mútuo dos Funcionários da
Telecomunicações do Espírito Santo
Limitada

AGE. de 20-9-74
Em 19 de dezembro de 1974
Reforma de estatutos sociais

DF-1273-74 — Cooperativa cie Eco-
nomia e Crédito Mútuo doa Empre-
gados de Arthur Donato Comercio e
Indústria S.A., Limitada

Rio de Janeiro (GB)
AGE. de 10-12.74
DF-1237-74 — Cooperativa de Ece-

nornia e Crédito Mutuo das Empece
gados da Lonaflex, Limitade

Osa.seo (SP)
AGE. de 8-11-74.
DF-1270-'74 — Banco Of`Tai do Co-

mércio S.A. •
São Paulo SP)
AGE. de 4-11-74

Retificações
Em atos do Presidente publicados

no Diário OfMal de 16-12-74 (Seção I
—Parte II) pág. 4621, I* coluna, 19*

Unha:
Onde se ié:

Bra.silia, 11 de dezembro de 1984
Lefa-se:

Brasflim 11 de dezembro de 1e14
Nas 24* e 23'

Onde se lé:
tendo em viste o dispositivo rio art.

41. combinado com o art. le da lei

Leia-se:
tendo em vista o disposto no size.

41, combinado com o ert. 1", da Lei
n.
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MINISTERIO DA FAZENDA

I — Autorizar a Indústria e o co-
mércio varejista dos produtos cons-
tantes do item 24.02.02.99 (cigarros)
da Tabela de Incidência do •Imposto
Cobre Produ tos IndustrIaliz.ados
(TIPI), baixada com o Decreto nú-
mero 73.340, de 19 de dezembro de
1973, a recolherem as contribuições
de que tratam a alínea "b" do ar-
tigo 3.° da Lei Complementar n.° 7,
de 7 de setembro de 1970, e o P ará

-grafo único do artigo 1.° da Lei Com-
plementar n.° 17, de 12 de dezembro
de 1973. calculadas, de urna só vez,
febre 138,160% do preço de- venda no
varejo.

II — E...tabeleeer que ce fabrican-
tes de eigarae recolham a roteie:1a-
de dm contribilições peevietas no item
anterior nos mesmos moldes e Prazos
adotados para o recolhimento do Im-
posto sobre Circulaçao de Merc.:ao-
rtas (ICM), pelos Estados.

Xli — A presente Resolução vigo-
rará a partir de 1 de janeiro de
1975.

Brunia, 27 de dezembro de 1974.
Paulo 11. Pereira Lira, Preeidente.

RESOLEKIAO N.° 315
O Banco Central do Brasil, na fer-

roa do artigo 9.°- da Lei n.o 4.595, de
31 de dezembro de 1984, torna públi-
Co que o Conselho Monetário Reele-
gia!, em sessÃo realizada em 27 de de-
zembro de 1974, tendo em vista o dis-
posto no artigo 4.°, incisos V e XXXI,
da referida Lei, resolveu:

I — Elevar de 10% (dez por cento)
para 40% (quarenta por cento) a quo-
ta de contribuição ad valorem cobre
os preços FOB de exportação de quart

-zo em lascas, de que trata o item I
da Resolução n.o 302, de 10 dc neta-
bre de 1974.

XI — O disposto no Itera enleie:e se
aplica aos embarques que vierem a
processar-se ao amparo de operaeões
de eAmbio celebradas a partir de 1'
de janeiro de 1975.

Braslha (DF), 31 de deseentne de
1074. -- Paulo H. Pereira Lira, Pre-
sidente.

GER LN C IA
(511-1(CADO DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 19 de dezembro de 1974, defeiln-

do, na forma dos parecere% o reque-
rido nos processos n."5"

Sociedades Distribuidoras
Aumento de Capital — Reforma de

Estatuto:
A-SP-74-0097 — Fradis S. A. —

Distribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliárias — De Cr$ 900.000,00 para Cr$
2.000.000,00 — A.G.E. de 28.4.74.

Cancelamento de Carta Patente de
Dependénelas, a Pedido:

A-SP-74-0362 SPI Distribuido-
ra de Títulos e Valores Mobiliários
S.A. — De São Paulo (SP), Santos
(SP) e Santo André (SP). — Ren-
nião do Conselho de AdinlitistraeIo de
19.11.74.

De 20 de dezembro de 1974, &Imel-
da na forma do parecer, o requerido
no processo n.°:

Soicedade de Crédito, '1,1one:emen-
to e Investimento.

Cancelamento de Carta Patente do
Dependência. a Pedido:

A-SP-74-272 — Invetstered S. A. —
Crédito, Financiamento e Investimen-
to — No Rio de Janeiro (GB)
A.G.E. de 25.6.74.

Transferência cie Sede — Reforma
de Estatuto:

A-SP-74-272 — Invesiered S. A. —
Crédito, Financiamento, e Investimen-
to — De Báo Paulo (SP) para Rio de
Janeiro (GB) — A.G.E. de 1'8,0.74.

Retificaçao
No Diário Oficial de 17.12.74, Se-

ção I — Parte II, página 4033, 2.° co-
lima, linha 8.

Onde se lê:
A.G.E. de 1-6173

Leia-se:
A.G.E. de 01-6-73,
Na 3e coluna, linha Hl,

Onde se lê:
A-SB-74-0731 --

Leia-se:
A-GB-74-0735 —

INSPETORIA DE BANCOS
Proc. ir- DF-1063-74 — O Diretor,

por deepacho do 18-12-74, deliberou
credenciar o Si. Francisco teotte, do-
miciliado em Mo Paulo (SP), como
Representante Legal, no Breei], pelo
Prazo de 1 (um) ano, do Banco Fi-
nanceiro Sudamerleano, can sede em
Montevidéu — Uruguai.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIAS DE . te DE DEZEMBRO

DE 1974

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe Mo con-
feridas no Inciso V do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto nu-
mero 02.018, de 29 de dezembro de
1967, resolve:

Ne 539-DP — Dispensar, a pedido, a
Oficia/ de Administração, AP•201, ai.
vel 14-B, Ciciá de Andrade Silva, ma-
tricula ne 2.381.139, da função gratifi-
cada, sinabolo 2-F, do Chefe de Gabi-
nete da Delegacia Estadual do %cop.
no Espírito Santo. (Proc esso número
9.389-74),

Ne 540-DP — Transferir para Brasi-
lio, a Divesão de Fomento (DF'F). de

/

Departamento de Economia Florestal
(DF). (Processo ne 0.056-74).

Ne 541-DP — Mandar servir em
Brunia sex officio", no Interesse da
Administraçao, o Oficial de AdmInea-
tração, AF-201.18-C, José Reynaldo
Almirão, matricula ne 1.708.618, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — deste Instituto, no exercício
do cargo em comissão, ~bolo 5-C, do
Diretor da Divisão de Fomento .....
(DEI'), do Departamento de Econo-
mia Florestal, procedente da Guana-
bara. (Processo se' 6.056-74). .— OS*
rcaldo Bastos de Menezes — Presiden-
te Substituto.

—
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA PESCA

PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Superintendente da Superinten
ciência do Desenvolvimento da Pese
ea — BUDEPE — usando das atribui.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
RESOLUÇA0 N.° 311

O Banco Central do Braell. na fer-
ma do artigo 9.° da UI ri." 4.595, de.
31 de d lembro de 1964, torna pú-
blico que o Conselho Monetário Na-
cional, em sessão realizada nesta da-
ta, tendo em vista o disposto no pa-
rágrafo 5.0 do artigo 3.° da Lei Com-
plementar ne 7, de 7 de etembro
de 1970, resolveu:

I DOCUMENTO ILEGÍVEL I
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundc.

na, para atendimento do públ.
tp, das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas 'deo

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional stg
as 17 horas, o expediente dest1.
nado publicação.

- Os originais para publi.
Mção, devidamente autentica&
dos, deverão ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
nhado, medindo no mAximo
'22 3 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão Admitidas cópias
pn tinta preta e indelével. A
critério do D.I.N,

- Os originais encaminha-
dos à publicação não serão 325.
lituidos às partes. ainda que
laãO publicados.

Reciamaçõe,s
As rcelamaçoes pertinentes 'n

'matéria retribuiria, nos caso.
'de cup ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redacflo, até o quinto

útil subseqüente â publica.
ção.

Clexerabro do 1974

Assinaturas
As assinaturas para e ezg

gerIer barãO anuais.
- As assinaturas vencidas

serão suspensas sem prUie
aviso

Para evitar interrupção
a remessa dos Órgãos oficiais,

a renovação de assinatura deve
ser solicitada coas trinta (50)
dias de antecedénola,

- As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas atè. 51
de março.

- Os $uplemeutoo
V3es dos órgãos oficiais di
serúo remetidos aos assinantet
que solicitarem no ato da Ra,
aillatura

Os pedidos de assinam.
ras de servidores devem set
encaminhados com CD111g0VaIlp
te de SX.Ip situação funcional.

Remessa de Valores
A Imano de valores deverá

ar eita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, atrovêe
do Banco do Srasil, a favor
do Tesoureiro do Departaraeny
to de Imprensa Nacional, acara,
panhada de esclarecimento
quanto là sua aplicação,
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6, DE ALMEIDA CARNEIRO

aíias alia lho confere o ,orti,so 10 do
Decreta no 73.632, de 13 de fevereiro
de 1074, resolve:

N° 597 - Art. 10 - Alterar o cri-
tério da, medição de malhas para os
covos utilizados na pesca da lagosta,
estabelecidos pelo Parágrafo único
do Artigo 22, da Portaria n o 601, de
18 de dezembro de 1967, passanda-se
a adotar as distancias entre dois nós
de ângulos consecutivas o dois nós de
ângulos opostos.

Art. 2 Manter o disposio no Ar-
tigo 1.. da Portarla n° 250, de 27 do
junha de 1969, que estabelece 50min
tomo tsmanho mínimo de man-ma
para revoa utilizados na pesca de la-
gosta.

Art. 3° Esta Portaria entrará em
vigor 90 clais após sua nublicaçao no
.Diário Oitcial da União, revogadas
as disposições em contrário, princi-
palmente, a Portaria no 395, de 14 de
agosto de 1974. (Proc. no SUMOS'
a° 04991-74)

No 598 - Art. 10 - O Artiao
da Portaria n,° 456, de 18 de setembro
de 1974, publicada no Didrlo Oficial
da União de 10 de outubro de 1974,
passa a ter a seguinte redação:

Art. 60 Ana infratores da presente
Portaria ,seráa aplicadas as penalida-
des previstas no Parágrafo único do
Artigo a° e no Artigo 56 do Decreto-
lei no 221, de 28 de fevereiro de 1067.

Art. 2.° Esta Portaria entrará em vi-
gor da nata de sua publicaçan, a..-
.vogadas ao dispo:110es era contrário.

Médico-Vtorloário, Jaiiqo 1.-ni;
Ciuimarika.

Seeretaría de Administraoh
PORTARIAS DE 19 DE DaZiratTli0

DE 1974
O Secretario de Achninistraçao tas

auperintendência do Desenvolvimento
da Pesca - SUDEPE - no uso da
competência que lhe foi delegada pela

Portaria na 249, alínea "d", da 30
do inalo de 1974, do Superintenden-
te da SUDEPE, resolve:

N.° 500 - NOS' termos do artigo 10
do Deareto-lel na 221, de 20 de fe-
vereiro de 1987, combinado coro os
artigos 15 e 23 da Portaria na 310,
de 23 de julho de 1973, conceder 're-
gistro como indústria pesqueira à
firma "DEL1V1AR -- Produtos do Mar
S. A.", com sede na Avenida Cavar
Cale na 150, Praia do Futuro e uni-
dade industrial na Avenida ;log.' Sua
bóia ri.° 1.001, Fortaleza, Estado do
Ceara, tornando sem afeito a Posta-
ria n.° 499, de 20 de agosto de 1976,
em virtude da mudança da raz50
social, - Processo SUDEPE número
03.820-70,

N.° 600 - Nos terniça do artlao
19 do Decreto-lei na 221, de 20 de
fevereiro de 1987, combinado com o
artigo 15 da Portaria na 310, de 23
de julho de 1973, conceder registre
à, firma "EMBRAPESCA - Empresa
Brasileira de Pesca Limitada", com
sedo à Rua General Oleando de
Queiroz n.° 1.387, e unidade indus-
trial à Avenida Cessa Cala .11.° 150,
Praia do Futuro, Fortaleza, Estado
do Ceará. - Processo SUMER 1:(1-
roero 09.016-74.

N.° 601 - Nos tartnaa do arnao
6,0 do Decreto-lei na 221, de 28 de
fevereiro de 1967, combinado com o
artigo 17, itera /I da Portaria nú-
mero 310, de 28 de julho de 1073,
conceder inscrição á embai:cavar)
queira "Soneca", do proprisetad: da
firma Amazônica - Indústria e Co-
inCrelo de Pesca Limitada, eM)e-
leelda zí Avf-nida da Also119,o nú-
mero 5.301, Fortal3r,a, E.,Liule do Cea-
rá e, coneequenif.,rotrae, autorizarem
P5125 o exercício de RIN3 ativalaks
pte.queind..s.	 Proce:m SM:Yriln:
lyte):o 09.214-74.

802 - Nos ,mrolos do art12,0
do Decreto-lei n. , 221, de 28 de feve-
reiro de 1067, combinado com a artt-

go 17, item II da Portaria sio,
do 23 de julho de 1973, conceder ias-
crigao à embarcação pesqueira 'Ma-
nhoso", de propriedade da firma
Amazônica - Indústria e Comércio
de Pesca Limitada, estabelecida na

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Reitor da Universidade Federal do
Ceara, no uso de suas atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

N.0 1.037 - Nomear o Co!. Alberico
Barbosa, de Moura Filho para exercer
o Cargo em Cominai), Símbolo 5-C,
de Assessor Especial de Segurança e
informações desta Universidade.

CIRCULAR Na 48, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1071

O .5ope5intenr10,110	 dgoyirit,-,1-
ciàneitt de Seguros Priv,iclos 	
(StiaRP), na, forma ao aisp raaa ao
aii. 36, alínea "e", do Decreto-lei
• tio 21 de noveratria de 1066,

Conalticrando o rala consta do pio-
ecoso no 11.202-71, rezava:

1. Alterar o artigo 10 da Tarifa de
aaairoa cascos (Portaria DDISPC na-

Avenida da Abolição n.o 5,301, For-
taleza, Estado do Ceará e, conse-
quentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-ras. - Alberto Roberto nipoiro, pela
Secretaria de Administração,	 -

N,° 1.039 Designar Raimundo
Freire Alcantaxa, agente da Estatist2a1
ca, nível 12-B, ao Quadre Milco de
Pessoal da Universidade Federal do
Ceará, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 5-2, de Chefe da Seção
de Cadastro e Lotação da PiV ida de
Contraia de Cargos e Empregos, do
Departamento do Pessoal desta Un.t.i
versidado, criada polo Decreto núme-
ro 71.970, de 21 de março de 1073. ---/
Prof. Walter do Mura Cantidio,

maro 14-35, daado-lha seguinto ra,
fboo:

".rt. 10. Corretagew
:2 1:0nliado às Se:;iv,torrups

ci-s.-'rratores deviritineiae
n„, registrados tuna COralz;SãO li-
os máximo de 0% (sela por

Lanai) do prémio liquido rrxebiclo,
circular entra cm vigor 60

tsee.-:euta) dias após a sun publica-
00, revogadas as dispoiaçoez era
coa	 Allphcv, AznOría.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

-

IvIlIMSTÉFRII0 DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

DOCUMENTO ILEGÍVEL1

/
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PORTARIA N° 291, Dg 18 DE tnurhatano DZ 1974
O fluperlatendente da Superinten.

anela de Seguras Privado°, no uso
dee etribulee rs que lhe conter,: o W-
eber viu, de ert. 96, do Regulamento
aprovado Pele Decreto no 60.4ea
1 de mem) de 1987, Revive;

lei-p re-.)44r, a partir de 28 de de-
tem/4'o de 1974, o gervidor Pitliron

Gulmardes, Almoxarife, etrel
9-11. requisitado do Governo do Es-
tado de Guanabara, ora diepeei So

fe de Exame Contab.% da DivisIo de
Estudos e Perícias, do Departamento
de Controle Eeeneenico, para A qual
foi deelimarlo consoante Porta ria no.
mero 51. de 24-7-72, publicada tn Dtde
rio Oficiei da Unido do 1-11-72.
1.8-72.

2. Ve conee(iliéricia, fazer eceaar
00 efettee (ia Portada n" 67, de 21 de
grudo de 1974, public.ada in Didri0
Oftelel da União de 28-5-74

N.° 9.010, de 21 de novembro de
1974 - a) exonera, a pedido, a con-
tar de 20 de novembro de 1974, Tar-
dia Nunes Rafael, matrícula número
63.831, do cargo em comissão de As-
•iztente. n.° 33.813, almobolo fl-C; b)
nomeia Ioda ?emendes Onefre, ma-
tricula a° 36.838, para exercer o re-
ferido céreo em comissão.

SI IISE(.1(rr4 RI 4 REGIONAL
DE ARRECADAÇA0

IISCALTEADAD DA SRPE

N.. 4ljp, de 21 de euvembro 4e lie74
diereelea, a pedido, a contai de

20 de nevernitro de 1974, I,egla
meche; °norte, matricula o.' 36,1ine
da funçrio erielfIcada de Aelietente.
ne 33.030, /emboto 1-1.'; e ti
'Tardia Nume; Rafael, nutrindo nú-
mero $3.031, poro reereer a referida
furieeo grotificede.

St R Et.lt KIM& I a go yoN r,
JIE PESMIAL D1 14111,1:

Ne 1.147, de 21 de novembro de
1974 - Designa ou servidores abaixo
para exercerem as revindes funplee
ratificadas: Maria das Graças So-
bral Orle. rnalrieuta 879.918 -
Treinador, n." 34.102, simbolo 6-F; e
Odete da Silva Barreto, matricula nú-
mero 49.391 - Encarregado de Arei-

ne 34.129, shnbolo 3-Y.

cENTuo DE SERVIÇO SOCIAL
SUL DA SRST

Ne -2 de 20 de novembro de 1974
- Designa Weinda Gomes Godoy,
matricula n." 16.487, para exercer a
função garDlicada de Chefe de Be-
ça° do Recepção e Tinteiro, número
99.151. rJrnbolo 54', 	 •

Relação INPS ng 224 de 1974
•

PORTARIAS
SCIISECIIETARIA REGIONAL

DE rEasoaL DA SRMT
139 51, de 8 do dezembro de 1974

Concede aposentadoria, por Invalidez.
a Maria Antonle Batista de Araújo,
mat. 21.926, Servente, nivel O.

N." 52, do 9 de dezembro de 1974 -
Concede aposentatiorle. por tempo de
sorvem. a Geraldo Deechempo de .11-
media, matricula 30.100, Piscai de Pie'
vid.,neta. nivel 18-D.

••••n••n•n•n•n••

Relação ng 131
PII: n.° SP-6.677, do 20 de dezem-

bro de 1974 - Nomeia por Acosso para
O tem, clã Técnico de Administração,
AF-001. ideei 20-A, do Quadro do Pes-
soal do INPS, tendo ern vista propos-
ta da Comisetto ele Amem no processo
número 2.348.417-73, e considerando
a aprevaçáo na prova prestada, con-
forme consta do 193/DS número 120,
de 1973 e o cumprimento da exigérinia
prevleta no artigo 7.° do Decreto ed.,
mero 54.488-64, através da apresente'
çftfi (1M Carteiras Profissionais expe-
didas pelo Conselho Regional de Téc-
nicos de Administração em 20 do-ou-
tubro de 1973, 14 de dezembro de 1973
e 20 de dezembro de 1973, respectiva-.
mente, nas termo.; da letra "C" do
artigo 3." da Lei número 4.780-05, os
seguintes Oficiai& de Administração,
nivel 16-C: a contar de 31 de março
de 1974. Maria Augusta Andrade Ase.
vedo, matricula 8.938, lotada em
01:000; Lydia Albano doa Santos, ma.
tríada 10.865, lotada em 01-000, Me'
ria Aparecida Costa de Oliveira, ma'
tdrola 33.096, Weide em 01-000.

deon A mgretda. da função de c r.	 Aio" Amoral,

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
Ata da 65" ArtemWde Urro( Ergrat,rdimoin

Grateicada no Mirto Ofielat, "'do 1, Parte 11, de 20-12-74)
JUNTA COMNRCMI, DO DISTRITO FIsDrimr

CERTIDÃO

Certifico que a primeira via deste Dreeilla, a de outubro de 1974. -
documento, por despacho do Prealden- Climérto Alves de Game. Stereterlo-
te da JCDP, neste data, foi arquivado
sob o neunero 6.049.	 Geral.

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

209, de 1974
IV 38.1. de 28 de novembro de 1974

- Concede aposentadoria, por invali-
dez, a Benvenuto Nunes Sobral ma-
tricula ri.' 22.427, Porteiro, nivel 9;

N." 38e, de 25 de novembro de 1974
-- Concede aposentadoria, por inva-
lidez, a José Julião da Silva, matri-
cula ne 56.765. Auxiliar de Portaria,
nivel 7;

N." 387, de 25 de novembro de 1971
- Concede aposentadoria, por invali.
der, a Angelo Pereira dos Santos,
metricula ri, 17:313, Armazeneen, nl-
eel 10.

Determinações de Serviço
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Ne 413, de 25 de novembro de 1974
- Dispensa Luiz Alberto Item% Ma-
chado, matricula a° 27.893, da fun-
00 gratificada de Treinadx, sim-
bolo 3-3", me 21.720, em face de sua
designação para responder por ou'ia
funçáo.
SUPE1UNTEND8NCIA REGIONAL

NO ESTADO DA PARARIA
Ne 3.115, de 18 de noverehre de

1974 - Exonera Maria da Penha Al-
meida., matrícula ne 57.401. do cargo
em comissão de Chefe do Serviço tte
Fiscalização, ri.' 33.293, slmbole 8-C,

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRPB

N.' e47, de 20 de novembro ce 1974
- Dispensa, a pedido, a partir de 14
de novembro de 1974, Iraceme Lira
Verandee, reetrleela n* 2,379, d (tm-
ção gratificada de reetirree;do de
Turma de Movimenteree ei-elsteoe.
D.° 33.369, símbolo 10-F.
SUPERINTENDENCL1 REGIONAL
NO ESTADO DE PERNAMBUCO
N." 9.011, do 19 de n•ecieero dr.

1974 - Exonera, a pedido. a contar
de 20 de novembro de 1974, Jabes
Affonso de Mello, matrícula número
11.850, do cargo em comIssao de" klub-
secretario Regional do Assistência

o Medica, n.° 33.951, sirnbolo 3-O:

Relação INPS n9

PORTARIAS

Sil lItSLCRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRES

N.° 149, de 19 de novembro de 1974
- Exonera, "ex officio", William
Acha, matricule 13.• 309.101, Medico,
nivel 21;

N.° 150, de 19 de novembro de 1974
- Exonera, "em officio", Arnaldo
Peneira, matricula n.° 199,4e9, me-
dico. nivel 21:

N.* 181, de 19 de novembro de 1t74
Exonera, "ex oficio", Ceesian0

Antonio Moraes, matricula n.° 498.446
Medico, nivel 31.

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRILI

Ie.° 716, de 11 de novembro de 1974
- Petonera, a pedido, a Partir de 1
de novembro de 1973, Hinne• Vetar
DIAS, matricula ne 58.23e, Eecel turA-
e10, nivei 10;

N.° 717, de 11 de novembro de 1974
e-- Exonera, a pedido, a contar de 4
de novembro de 1972, Manila Ihs-
coneeilos de Mace" matrícula nú-
mero 81.014, Escriturária, nivel 10.

MERSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA San°

24.• 2,431, de 19 de noveuil)zo de
1974 - Exonera, a pedido, a center
de 17 de julho do 1974, Nezereth
"orneiem:1 Tilem/oro Novaes, matri-
cule n.° 30.527, Oficiais de admires-
/x(40o, Meei 12;

Ne 2.435. de 16 de novembro de
1974 -- Exonera, a pedido, a contar
de 3 de maio de 1974, Aurelio 7,nectil
de Boum, matricula ne 54.920, Me-
dico, silvei 21.

PiIIRSECIIETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRDF

N.° 384, de 25 de novembro de 1974
e- Concede aposentadoria, por inva-
lidez, a Humberto Adietai Santos,
matricula o? 3.800. Zecriturilelo, nl-

i Ted 19;

•n•n•nnnnn•••

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL	 SUPERINTENDÉNCIA

DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1074

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confe-
re o Rein xxrx, do artigo 78, do Re-
gimento aprovado M10 Decreto 1.487.
.de 7 de novembro de 1e62, resolvo:

N 388 - Designar o Oficial de Ad-
inleattração AF.201.12.A do Quadro
de Peteoal deste Departamento, Vem
Duelo Vilela das Saritee, para exercer
ri tenção gratificada, slmbolo 3-P, de
emele da seção oseasteacial da 3.* Di-
retoria Regional. (Proc. 18.703-744.

O Diretor Geral do Departemento
Nacional de Obstas de Saneamento,
relendo rins atriledçrtes que Ide confere
O artigo 31, da Lei 4.089, de 13.7.82.
Te: olve:

O Coneelho Deliberativo da Sum.
rinlendencia cio Dreznvolvitnento da
RoguSo Centro-Oeste, usando das
atribuições que lhe ;Ao conferidas
pelo artigo 6', iterai it, de Decreto
n° 72.777 de 13 de setembro de 1973;11.5 trkula n." 1.165.517, lotação da coneklerando o artigo 10 da lei nfl-12." Diretoria Regional, (Proc. mime- mero 6.1.50 de 7 de novembro de 1974rc 10.541-74).	 e, finalmente, tenda em vista os te(-

13. 301 - Conceder aposentadoria mos da Proreetção no 203-74, subme.
no Quadro de Peesoel deste Departa• tida na I,XV rendeu deste ConeelhO,
mento, de acordo com o artigo 101, resolve:
Item I, combinado com o 102, ferra b. Aute,i)er o Seeeillit endente desta
da Emenda Constitucional n.' 01-69, e Auinietile a preceder elienaçlte de 27
rie forma do )(digt, 178, Rem In tia lete r, terce de 10,775 he) pertencentes
Lei 1.711, de 2e-10.52, a Veldorairo extinta lenda(' io leraell Central, lo-
Marinho dos Santos - Porteiro .... calizadoe no Município de Dana do
GL-302.1141, matricula ne 2.159.817, Gareae-MT, de vonfoemidade com o
lotacIto da 4.- Itiretorie Reeional - temerem 8110Efer no 02148-74.
Proc. 13.448-741. - narry elenorite,Afnuririo Rdn9 el	 Ministro do

{Interior no cite, leio oo pregando.

N.° 39e - Conceder apoecutadorla
LM Queira de Pessoal deste Departa-
mento. de acordo com o artigo 101
Item I, combinado com o 102, item II,
da emenda Constitucional ne 01-69, e
nos temos do ardo 176, item III, da
Lei 1.711, de 28.10.52, a Adro-aldo
Stint'Anna - Arquivista EC.303.7

DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Conselho Deliberativo
illerSOLUÇÃO N" 197, DE 23 DE

DEZEMBRO DE 1071
O Coneelho Deliberativo da Stipa.

:Intendência do Desenvolvimento da
Regido Centro-Oeste, usando dai
;trila/Une que lhe são conferidas
polo artigo ee item V do Dento nú-
mero 72.777 de 13 de eetembro de
1973, e considerando es termo:. da
Preposição n° 202-74, submetida na
LXV reunião deste Conselho, resolve:

Autorizar o Superintendente desta
Arem-guie a celebrar contrato de fie
nanelarr ento cone o flanco da Arna-
zôrde S.A. - RASA, obJelvendo a
aeulete10 de uma anonlve modelo
"Dendeirente", fabricada piA 	
EMBRAER. - Maur:elo Re e201 Reis
- Ministro do Interior, no exercido
da Presidenele.

lele3OLUÇA0 No 103. nin 23 DE
3:›rztnnilio DE 1071

a-
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mdEÇA DAS LEIS
1974

CO

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação n9 1.243

PREÇO: Cr$ 12,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro.

Divulgação n9 1.244
PREÇO: Cr$ 40,00

'A VENDA

Na Guanabara

Posto 'de Venda — Sede: Av. Rodrigttes Alves,
Posto de Venda Is Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palãcio da justiça, 3 9 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do
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TÊRMOS DE CONTRATOMliNISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES.

EMPRESA BRASILEERA
DE PLANEJAMENTO

DE TRANSPDRTES — GE1POT
COnalli0 de Cooperação e Com p,.0-

1flisSOS que erttre si ce72bram a Ein-
vese 13rasileira de Planejamento
da Tiansimites GIPOT e a
Fundaciin Uaiversiclaile de LIP7,ilia
— PCB.

A Empresa Brasileira de Planeja-
mento de Tian-mortes — GEIPOT,
Empreeti. Peinica vinculada ao '5.1511N-
tério do.4 Transportce (em sede on
Brasília, DL-sirito Federal. restabeleci-
da, à -Esplanada dos Ministérios, 1310-
CO 9, 8, a 9' ainlae.es, inscrita no Ca-
dastro Gerai de Contribubites
Ministério da loaziade, seM o
00366014/0001, daqui ty.:+: disete
siominaela apenas GE1POT. ato
representada por seu peeeicionace En-
genheiro Cima Mino Saares sevem,
COTY1 podem„ beet é.u. conrevia a o
que dispõe o inciso 1 to oltieo 10 des
Estatutos da Empresa GielePOT. CJII:,-
titulc13 pelo Decreto In 73.100, r 6
de novembea de 1970, ,o a num 11â0
Universidade de Era lula, miada
Lei is, 3.0013. de 13 da demmbio Ce
1961 e vineulede au MiedeMolo
Educarão e ('ore. damal
ante dependam-e, anidias JUS, ,n te
ato repreSeriii; da oda e.e picedelenio,
Reitor Ain,Med Cure,	 cele-
brar o prmenee	 CCN3.3-
Teer",n f, C'	 nos tumor do
,§ 2 0 do ertia a 2' da Lel 0.900, da
20 de aut ciL 1173 o do (liso:isto
no O 2 ,- do má
do GETFOT.	 Detec-
to 'xi." 73.1102 ri- 6 de eovembro
1973, para pres ;.eção da :sieos a
para assi,tência técnica na área da
Processamento Fietrenice de Dados,

.treinamebto e p(:squisa. mediante as
condiedca constantes das clãoeialas se..
Kisintes:

admita Pé i.nerra - Do i)bi2i)

O presente ConeGnio "min por ob-
jeto a ui:HL:deão, pelo GE1POT, do
equipamento de prooriedome do Eus
para processamento ;le dados e de
sua expeeleacia • Al. Meie:idades de
treina-rocem e pesquisa, na forma, da
entendimento a aei:,in rartie,nSad03
Mediante troca, de correspondência
entre as po ries atendidas as neeessi,
da-dez do GE1POT, e ss clisoonibill-
da,des da VOE.
Cirlusulo S'eueucla	 Crzt11,-,525, ,20

As atividedm de natureza, técnica
objeto do ps-(.-oeite Cru-mó-Mo serão
prestactee pela FUB ao GEIPOT pelo
Centro de Prece-soam:mitos de Dados,
doravante deoemloada CPD, nas for-
rosa	 uh/

a) Elaillraçáo do Projetos ele Sis-
temas de Process:ameato de Dados e
Tratamento de infotenteões, incluin-
do planejamento, cletalbomento, de-
senvolvimento e impiantação;

b) Execução de Serviços de Pio-
ce.ssamento da Dados, incluindo
transcrição e processamentos de da-
dos de natureza cientifica;

c) Formcmão e aperfelcoarneoto
pessoal indicado pelo GEIPOT
Programação de Computadores
Análise de Sistemas de Processamen-
to de Dados,. através dos cursos nor-
malmente nunistrado.s pelo CPD;

-d) Assistência técnica nas áreas de
Engenharia do Sistemas, detalha-
mento de Projetos e Sistemas de In-
formações.

Parágrafo Unico. As atividades ob-
jeto do presente Convênio serão exe-
cutadas sob a forma de Projetos Par-
dais, com fases bem definidas quan-

te, aos objetive: e ei‘rens atingidos no
tempo, de acmdo com a3
Cies do GEIPOT, dourai', mulo-ee oem>
les objetivos eia avés	 Inool
sestiondenme.

elp ItMa Torreira — DaS'

As despesas eerão eobradae:
1 — No caso da letra "a" 'Ia Cláu-

sula Segunda., por cada etapa. dos
Projetos de Sistemas e do acordo com
orçamento previamente aprovado mio
GEIPOT;

2 — No caso da letra ` .1)" da Cláu-
sula Segunda, mensalmente do acor-
do com os serviços prestados, obe-
decendo aos preços estipulados em
tabela, cujos valores serão revistos se-
mestralmente de acordo com a Sarla-
c, iio dos ousios de serviços o mate-
riais;

3 — No caso da letra "o" da Cláu-
sula Segunda, por cursa a ser minis-
trado dentro de um Programa de
Adestramento Global, incluindo o
Pessoal vinculado aos projetos no ..
GEIPOT.

Parágrafo 'Cínico. A.3 desposa, eio.-
.-mitantes de serviços não privistos no
orçamento inicial serão suplementadas,
obedecendo-se à norma. constante
desta CMusula.
Cláusula. Quaria	 DJ PapailiJato

O GEIPOT indenizará a PUS pela
Utilização dos equipamentos o pela
prestação dos serviços, conforme or-
çamentos e eronogramas de execuçãe

dmeenbelso estabelecidos de comum
acmdo e mediante, troca de coimes-
pendência, a que se refere a Oláusu-
a Segunda do presente Convento.

te'díeendei riritco. O 1i:tem:lento
do; serviços será efetuado pelo Setor
de Ilovimentação de Recursos Finan.
reiros do GEIPOT, mediante apre-
eentacno do faturas, em 3 (cinco) vias
devidamente certificadas pelo repre-
sentante de GEIPOT junto à FuB,
tendo em vista o cronogroma Físico
Financeiro apresentado pela. PUS e
aprovado pelo GEIPOT, qua se reser-
va o direito de efetuar o pagamento
dentro de 30 (trinta) dias.
Cláusula Quinta — Valor e Dotação

O valor estimado do presente Con-
énio é de Cr$ 600.000,00 (seiscentos

mil cieueiros), correspondente- ao va-
lor global dos serviços contratados,
«emendo a despesa à cont- do Orça-
mento Consolidado- 	 Eallnre3a ....
GEIPOT (Elemento 3.1.3.2 Ou-
tros Serviços de Terceiroe). Nos
exercidos subseqüentes, a despesa
St-Sá empenhada, nas verbas que fo-
rem consignadas para, oe, s e rviços ob-
jeto deste Convênio.

Parágrafo "(Mico. No caso de pror-
naga,ção ela vigência do przsento con-vênio, o seu valor poderá, ser majo-
rado mediante acordo entre as par-
tea e correspondente e notação nos
reemos de prorrogação,

Cicies ela Sexta — D. Wir2neici
o presente Convênio terá viMeia

tio 24 (minto e quatro) Meias a con-
tar da data de sua assinatura, poden-
do ser automaticamente prorrogado
pod igual período, se rido houver ex-
prnese, manifestação em contrário das
partes com antecedendo, mín ima er,.?
:30 'trinta) dias.

cicias ela	 — Da 'Rescisão
Convênio poderá ser rescindi-

do a, qualquer tempo, por iniciativa de

Cláusula Décima — Da
Documentação

Os Sistemas de Processamento de
Dados e Tratamento de Informações,
desenvolvidos de acordo com a letra b
da Cláusula Segunda, deverão ser do-
cumentados de acordo com as normas
de documentação de Projetos do CPD.,

Parágrafo Unieo. A PUB entregará
ao GEIPOT uns exemplar da do-
cumentação referente a cada, Siste-•
ma, de Processamento de Dados e
Tratamento de Informações especifi-
camente elaborado para o GEIPOT
quando este assumir a responsabili-
dade das despesas de planejamentO,
detalhadamento e desem-olmento.

Cldireula Décáma-Primeirei — Da
Publicaello

O presente Convênio será publica--
do no Diário Oficial por iniciativa da

ChiliNit 7a DéCi2loar-oSegttlUla — Do
Foro

Ressalvados os privilégios legais, fica
eleito o Foro da Cidade de Brasília,
Distrito Federal, para dirimir quais--
quer dúvidas oriundas do presente
Convênio, quando não for possível so-
lução no- âmbito administrativo.

E por estarem, assim, de acorde,
representantes legais do GEIPOT e
da PUS as.sinam o presente Convê-
nio em 6 (seis) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas, para
que produzam os devidos efeitos le-
gais e jurídicos.

Brasilia, em 13 de dezembro de.
1974. — Cloraldino Soares Severo —
Reitor — Amadeu Cury,
veTiraes.temunhas	 Antônio da
Costa — José Ribamar Leite de OU:

ormiemee das partes, reediante.notie
iicação por escrito coas ant 'cedência
/aloirem de 60 (sessenta) dias, indo-
pendida-enfastia tio interpeleado

oimidadas ambas ao Portes 50
eumerimento dos compromLeos refe-rente; n-)e, Cláusula sceondis ete a dato
dl;?,	 e,

Pdraerafo tnico. (Vendo o resci-
são se der por solicitação da MB,
esta se obriga o, continuar prestando
os serviços relativos à operação dos
sistemas, até que o GEIPOT conside-
ro desnecessária a referida operação
dentro de um prazo máximo de 6
(seis) meses, atendendo-se aos com.
premisses assumidos até ezts, oca-
sigo.
Chi:anula Oitava	 DO3 Executores e

das suas Responsabilidades

O GEIPOT e a FUB designarão, de
comum acordo, os respectivos Este.
cutores do presente Convênio, ficando
estabelecido que qualquer substituição
resultante do impedimento dos desig-
nados será previamente eobmetida
aprovaçao da outra parte.

Parágrafo Vnico. Os Executoras
fer5"0 ee seguintes re.sponsabilidadese

ul lixar o número e a extensão dos
serviços abrangidos por este Convê-
nio;

7.iS A omvar suas eepecit;cações;

01.14.0.11CPPAirtIMINelly,

e) Tomar todas as providências ad-
rainitinis necessáriae à eprovação
dos orçamentos e efetis ação dos pa-p:

ta Fazer cumprir os prazoz esta-
belecidos em cronogrdinas previa-
ri min o definidos.

Cicies-ela iVona — Do Sigilo

Os dados e informaçoes coletado
ou resultantes das atividades previr-ta nas letras a, b e ri da CláusulaSegunda deverão ser resguardados
per procedimentos apropriados, de
modo a sorantir-lhes o sigilo e‘a se-
gura nça
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE [WARM

cornm DU EEMZST2Z,1

couaaaw cacbrado no dia 2.2 da acacaira Ce 2974 Caixa aPARCO XriTrivouareLr0 DE DESENVOLVI2EN7.0.(a scNlr deroMinado,
'nenco") c o DrmaTramNi0 râclONAS ar ESTMD:Y:i.',-

	 (1=71?:do .Wraan,, Ca acjair`danoMillsO

W.1-Irer0
, c raf ca . ca-

CidunaIa 4p Valor. De cocado coa as cailla...1aça da rzc,taalc Contaolo, o rãnjUJ se caapromatc a eutorare ao Matuario,cate aaaita, um fin
analamento, dr.Uto elOZ =21.12:203 ordinariaC

do cdpital eo rance, ate a TCW11in cc tGO.QO0.Q0t(caosenta
zeilhoez de delores doo Estaaca ealaoaaa Aaerà.cal ou 

WUcquIval:lente em outraa moedas quo farseepaata doa rofealdoz mccurcoz.
as guantioa que forcmdczembolcadara em. %irtuda Cao2c Cortrata 4acrao a seguir dezianadaa coma 'Waareetimor.

Claus-a:Ia2.Garantia. O prczente Contrata fica sujeito Ccond4ao do cale a nepubdica reclorativa CO Erasil (a reauir dana.ninada uriados ul garanta, co/idariamenfx)e cm conalçêcs catisfa.Wrias ao nuca, as ebrignScs aqui caetraidas polo Mtudrio.
Clailsula S. Objctiva. Co =0w:sua° EarresLima rcaão dos--ftfnadoz a cooparar no financiarcnto deur/projeto 

consistente:22.ampliação e modernização do trecho de apaoximadamonto 400kra dr.rodovia Federal DR-11G comprcendido entre co cidodca de Sao Pauloo curitiba (a seguir denominado "rrojcto u). O Projeao acha-ardescrito de forma maie dctalhada no Z,nes'et r, O qual !Mas parCe Cn.tegranta done Contrato.

CZIWW1

Amortizacr(o, Juros- e coniearra

Cláusula 1. amortiração, O Eatuerie aaertiaara E:raras-Licatadianto a pagamcnr(575M--(einta c tres) prcstarScs acmastrais,consecutivas e no possivel iguais, a prímeara.das"quais cora pagaem 24 de novembro de 1978 o a altima'cm 24 ao novcmbro do 
UU.-1Ultes do vencimento Ca primeira pra:a:ação, o Banco enviara aura.tilaria uma tabela do amortização na qual carão cspecifleadao aodemais . datas para o pagamento das mrcetaçães c'a moeda ou mocdara casem empregada° em. cada pagamento. Essa tabala de canortizao'J,3podara ser modificada polo Banco, caro naceroarJoede acua° 

cã:eztabelecida ra Claucula 10 do C apitulo' na.
.Clausula 2. auras. (a) O Mutuario co dampromate pegarCereatralmente; coWSiãs •caldos devedores, juros-a tara de 8b(oito por conto) ao ano, contaaoa a partir das Cutaa COZ re£

,INC*ivos dasombolsoc. Oz juros cora° pagos nos dia 24 do maio C24'cle novembro do cada ano, a partar'de 24 dor:liada 1975.

(b). A radia° do Matuario padeião cerram:7oz co resurzoa COElprestima para abanar os juros paaavcie ca divisar evo ao teliz=faurante o poriode de dczembolro.

Clausula 9. Comlseão de commraairoo. (a) Sobra o caldoUscab'oleado da quz̀ IEW.a-Eirei la.7áiclirr[Irc d'o capitulo aCostaContrato, o Mutuaria pagara ara .comioaão do corta:acalca° do 1-1/1cum o um, quarto por cento) ao ano, qua coacçara a sor: contada C8kcesechta) diae apeo a datn dcete Contrate.

(b) rata camiesão rara rapa aro raeaaa dataz catiraladra7rara a pagamanto doa juroa o cau pagaranto sera feito em delarCUdoo Estadoa Unidos da America, crcotti na parto corrcspondentecruzciros, prevista na inclro (ii) da a liaea (a), da Clausula 2Co Capitulo Va a qual dever& ror paga nesta =oda por sua equiva.

CapItUo.
Iancia	 delarcs; de acordo Coll az rc . acgr da C/ausula 7 deste

((II A contagem desta comissão ceceara, rio aodo ocr 
criparae&Cagundo for c,

 caso, na medida em que: (i) tenham sido efetuados
os respeativos desembolsos; (ii) tenha oste Contrato ficado totalparcialmente .sem efeito, de acordo com o disposto nas ClausulaC8 e 9 do Capitulo XXX, ou filil tenham sido suspensos os desca.llolsoa, na conformidade do estipulado na Clatusala 1 do Capitulo EU

Clausula 4. Calcu/o Cie juros e comissão. O calculo dos ja.Waa O da aoffilsbão correspondentes a um Período inferior a zlinméstre completo, seri" feito proporcionalmonto ao namoro de dias
aing.
decorridos, A base de . 365 (trezentos e sossenta e oingo) dias por

CMussIa 5. Mbeaas do t'mprestimo. (a) (O financiamento e02.$(designado e devido nas mesmas moedas que o Banco tenha desembolsa
Co. Sem embargo, os desembolme que E:ajam efetuados em cruzeiros'serão contabilizadcs.pela sua equivalUcia em ciciares dowEetadoSSraidos da America; na data do raspe:ativo dcsembolso.

01 Para se computar cri dalaros dos Estados unidos da Zmgrica
@s desembolsos efetuados enioutrac unedaa, os valores de cquivalera.eia serão os que o Banco razoavelmente determinar para esse afeitemnge acordo com as regres'seauintes:

(1) Quando os decembolsaa aajam efetuados ea macdaCdos paires reabroz ao naco, ar licar-ee-a, naCata do aGZOMbelCD ° c t4W a Ça4W,Gra qual

nisa tal7ntresnallSirfea20 Cm cella atfi'(,s  tsrc
Locear, cn quando :cr o caso, a tara de cambia -
nue tiver cacada:da coa o scapectivo pala wirbrO
rara et cfcito dc =atenção de valor da alia
a:arda cm radar Co rnoo,

iLl)	 rsa:?r, co drocc:::adsos sevjen efetesaos em medas',
de parcas não reaieca Co rance, a placar-Co-a a
tara Co câmbio reaisate a gral o Dança tenha
eaatabilisadaz caces meados cacaus ativos na
Caba do reze:ativo darankolee.

t.i Cc arpnaon'aus Co laxo:era:as Ca aroatizar20 c dos :)11,,z, ix2;c:: devce ser e:O:medra aro reareeb2vca enodas deraamloloadaG°

Cl=nd: C. I'=1 	  valor, A c::ozLizar.:0, os uroao n comlaz:O Ca caspewasso raaaveaa cm cruas/roa acrao calcula'.a
doa c doridos por c.ta cauiva/enala cri de/aras dos Entaaos LlaidoGda ar data co pra	 eZeatado o respectS.ve paga,.

Olr.asej.: 7.	 Co) rara fino do rajamenta,enernardros, r c guivalCncia da-ãtr mofada cor relação co Ciar Jdoa Eatad .ps TaliCoa Ca ameaica ocra calculada de acordo com a
tara Co c,ablo rua tiver rido ajustaaa entre o Banco a Popa.
Mica reacaativa da -E:retal/. para o efeito da manutcnção do valW: "da coada, conforma o cotnaaleciCo na soeâo 3 do artago V, do "
Convenlo Canalitutavo da raaco. rio casO do imuntualidade, o
Proso Fadara caialr pua cc aplicar a tama de cambio efetivam
data e, vensiaento da obriaaçao co ns Cola aD correi:pendente( pa .1raaaatc,

(b) X.o cals.:Liada cri vipa , o_ caia:adir:anta entro o Panca
a a:can-lie:. MeacraLlv:a do raasil a reereato da tana de cambie /
aplicarei para o efeito da ranutengão do valor dos criáciros ora
poder ao Panca, cato tora o direito de calgr que para os fins
do paaaaento de omartisaço, Juros o cerlosao de compromisso
casa aalica•a a aaaa da cambio ara, na Cata ccraespondentc, 5e5a)
utilizada pelo ranco Ccntral do raasi/ vara vendar (Miares dos a
EF:tadoc Unido da ara:rica aos raziaentec no sou territario e que
no rejam entidaaea goveraamantalz, para ri 

realização dar cegai-11tos eraaraçcs: (I) pagamento de rrinelna/ o juroa"devidosa-
remesra do dividendos e de eutraz rendas provcnicatere de iaaY ,vcreaca de capita/ no Brasil; e (iii) rctoano de anaestimentos0ro r taa d caablo variar para caeca trea tipos Go operação, )

aplicar-ze-e a taaa mai:: alta, ie..° 2, aquala que represento urae,quantidado ee unidades 	 C=C.V:,›Ms Ciciar dos BotadosUrJacs da amarica.

,	 (o) Ga, nn Caiar, ccc crua deva:ar rcallaado o pagamontcrcor 5-Jaez rzr aplicada areara artarier, pela ânonistencia.cks rencienn:na cparacoca, o pacas:ema:o acaa feito comabase 5:in tmais meaart: taaa de. '6ânio efctivaranta utilizadadantro doa)20 (taini-2 Liso aabericroa 	 aa valeaveno da obrigaçã.00)

c; ra':coi(d) to, a.:aao cem a sanas:Z.:a Cr.a regrar anterioras,%50,

Dccci	
aaa data:raia:Ca n tana da cfrbio a ser aplacadariL.7,	 cc aac,rrxc coarrovereiaz Quanto 'z; Ioaaa dctc::i.o, o tarso ca.-a...1,5a a tara aplietvel levandOco coar aro -o no realidacel do 	 ciaial na r.c0b2icZtrde::,rt:Lre da, roacii.

(c) Ca o Benzo variricaa ç . ,ar: daserarairealo das re.earabolaeldro na: aU:nema naeocciantaz, o pagamcnto ofetuaaocr/ cruzeiraa Sri ansuilcicntc, tavord coaanicar, de imediato,
dita circuaeLrrola ao Eutuario, para que cate procaa, A coberta.ra Ca Cifamssoa anuaada, dentro Co traço namimo de 20 (trinta)
dias conta:ias -Co accolaranto do ccraceaondento aviso. Se, pelo
cont*Jc, a auantia recebida for supera= à dcvida, o Banco prq>.cedera a dcrolurão do caceara eçaraaa, Contra ao prazo nadmo2.0 (trinta) dias.

Clauaula C. ParticiparScs. Co) O Pauso 1:sacra ceder a,esUes Sriçt2.Lti 3 publicas ou privada:2, a titulo do partici.
poção o na medida em que considere convenicnte, Os direitoscredlawies (Na lho correspondam cri dacorrencia do presenteContrato.

(b) rodarão cor acoadaaaa n quaIquar tompo.durante a vi*
gencia do presente Contrato, as participaçães que digam res-pcitoe (i) às quantias do Eoprestimo que houverem sido descia'.
baleadao anteo da celebração do contrato de participação: e
(5.1) As quantias em moedas que o Banco tenha disponivois pana
desembolsos, no momento da celebraçao do contrato de participa.ção. O Banco informara o Mutuaria, de amediato, sobre as part&o)
cipagSen que houveram eido acordadas.

o	
(e) Os nagamcntos dos juros, da comissão do compromisso'

deo prestaçbes de amortizaçao coruo efetuados na mesma Moeda
em que houver eido contratada a resnectiva participação. Os
referidos pagamentos deverão cor feitos co Banca para que este
os transfira co respectivo paaticipantc,

aflucu/a g. Lugar dos pagamantor. Onniquor pagamento cera
efetuado na cede do Banco, cm aaehapgton, Distrito de Colambia,
Estadoz Unidos da America, salvo' se o Banco designar outro lugar
cu lugares para case efeito, mediante'notificaçao premia ao Mr.tu:*.rdo.

Clausula 10. Recibos e notas mromiasoriaa, 2 colicitaçãOdo Parco, o Matuario devera emitir, para que lhe cejam entre'. -aucea a qualquer tempo durante o pcalcao dos desembolsos e ea ., (
racialmente na fim dos mesmos, recibo ou recibos que represente
as
ccitipc

 ruantiaa desembolsadas ata então. Ademais, o Mutuario deveraer.lrecox no Wnseu a colio4taçãO deste, VetaS_promisS6.-J

ii
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Fano Ou Outros documentoa nopociavola quO repruountao - essig4+
çgo do Nutuarlo dg amortizar o roprestino com os Ouros 0 omnin,
eao do goopromieso pactua:los uoato Contrato. A torna de anon
domsmontes sara a quo o Daoca daterminar, tendo SA v *I '., 1:, nir.
Oosiçoes portimantea das leia brasileiros.

Clauaula 11. Xoputaila dthLeNjs,mento. iieJiqu, r w.,-.1.',Juto,
imputaroaeol primeiramente na ouirds¥annOopromitt-w o LU3 jurou
callavala . e existindo caldo, nno proataçõeo voncIdar 1 , eriuci.
pal.	 .

Clãosula 12. Antocireaaa an_ragnmnnton. eed:-.1ht,-.: J,Ji;.U.IOan
ção pcavia, coo'a antacedonOlo tili pelo menu:: 45 (quarenta-o cinco)
dias, o Mutuaria po4era pagar, na data indicada coa dita notificao
ção, qualquer parte do principal do Oh:préstimo, anteu do reapec.
tivo vencimento, sempre que no exista debito relativo a ~soão
do compromieco elau a jurou voocidoa. Bolou acordo por escrito
em contrarie, qualquer pagamento antecipado cera imputadoome
preataçdoo vineendas do principal, no ordem inverno dos correem
pondentea vencimentos.

Clausula 13. ycjwilnentos emales feriado.. Topo pagam:mato
eu qualquer outro ato quo, Ja-rtwao com sete Contrato, dava eer
Meallsado em babado, domingo, ou dia feriado segundo a lei do lll*
çar em que deva sor efetuadb, conaiderar .-ee-A valiam mo for ramo
aluado no primeiro dia Otil auberegdento, não cabendo, neste caso
G 00branga de qualquer acrescimo.

CAPITULO Xaa

Normas Onlativhn oaDesekboagos

Clanaula 1. Condi %)'ea rrelias ao Gris:loiro duse.sik.mhu. O
"irisa:Iro desembolprã-aiAio do financiamento do Uniu: jal cOr
diaionalo a que tenham eido cumpridos, de forma que o ;mem coro.
Biparte satiaiatõria, ai eeouintes requisitam

(ai Que o Banco haja recebido parecoreft juridloon lundamoho
Caco emItidca por advooedo, coai- respeito aos ~entoo pertinentes

,M0 MOtaariO, e Pelo procuradoria Cerol da Fazonda Nacional, rolao
tivamente ao nadar, em que fique esclarecido que: (1) o *toado

• --
esta leoalmento constitutdo à poOsui capacidoae juridloo para
contrair ao obrtgag5e§ que assume nesta Contrato o poro mate
enatar o Projeto: (11) O Mutuarao o o Viador cuoprirem todos •
os requisitos neceosarloa, do Acordo com il ConatituIção, as
leis e os reoulamentou da Repablloa Federativa do Brasil. Para
B colobraçao deste Contrato o do respectivo contrato de Gom*
tia, eu para ratifica-loa se ror o caco; (iti) ao obrigaçoes
contraldas pelo MutuSrio nenta contrato o polo Fiador no Cone
trato da Garantia cão validas o oxigIvele, e (iv) o orocadla
santo :sobro alcataçaca pablicau a qui no refere a allnea (g)
desta Clauaula se ajusta. as , dispo:1458a legais brasileiras
pertinentes. Ditos pereceras, .aaemale,adeverao ~moas a ta,
lução de qualquer outra consulto do naturesa juridica que e
Manco considero pertinente.
1

(b) Que O Banco haja recebido prova de quo a ~os ou
pessoas que subscreveram esto Contrato o o Contrato do Oarano
tia, ora, nome do MUtuario e do Fiador, agiram com poderes saio
oientea pura faza-lo ou, caco contrario, prova do que ambos 0e)
contratos forwavaladmuente ratificados.

(c) Que o MUtuario haja ~tonado uma ou moio peumoul api$,
pensa representA-ao em todos 04 atos relacionados com a exeo
ouça° do presente Contrato o quo haja feito chegar co flanco •
exooplarae outenticos das assinaturas desses roprobontanaella

f (d) Que o Mataria naja apresentado ao 1~0 um cronoo
grama detalhado de inversão:a no Projeto, do acorde com nota*
t000riva do investimento indicadas no Anexo D deste Contrato
• com indicaçao das tontas (Too recorres.,	 .

(o) Que ao tenha demonstrado ao flanco, de acordo oom'AS
avio orçamentaria:: da Popablica Federativa do brasil, que foo
xam aolinados os recursos aufiolontee para atender, pelo monos
durante o ano do 1972, domeoução do.Projete, de acordo como
cxopograma de inV0INUXUS mencionado na alinca Cd) anterior.

n
af) Que o MUtuario haja opresentaão ao flanco: (1) um

omlatOrio inicial, preparado cegando a forma Indicado pala
liancol que sirva de bano para a elaboração o avaliação dos
celatlariou aubsegdentea de desenvolvimento do Projeto, 'ao
Iguais se refere o inciso (a)(1) ado Clausula 3 do Capitulo Via
e que inclua, além da; informaçoes que o banco possa razoavolo
Vento solicitar, do acordo com.esto Contrato, ur plano derem.,
21zação do projeto, incluindo Os planos o cepocificaçaes que

juizo do Banco sejam necessarlos, e um cronograma do trabalhOi
o 1111 o plano, catalogo ou cOdigo do contes a que co refere a

¡Ciou:Fia 1 do Capitulo VI.

(9) Ou* o Mutoario haja apreuentado ao Banco O procadio
isento sobre lleitaçoes pablicao que copropao a seguir para
dar cumprimento co disposto na 'lhes (b) ela 01auSU14 2, do
,Capitulo

,-	 (h) 008 o flutuaria boja opreaentado ovidancia du
'UI:Dataria Coral de Finançaa do Naniatarlo da rasando Leila
concordado em realizar a auditoria prevista na alínea (h) (ia
Clausula 3 do capitulo VI, ou, caso contrario, acordado coA
e Banco pobre e firma independente de auditores que possa
executar dita lorota do.forma satiafatória para o PS000.

al) Que o Banco Central do Brasil haja registrado o om-
atastimo objeto deste Contrato. ale acordo com no diapoaiçãoe
legais vigente° na República narrativo do Brasil ombro. a
Amtaràd.	 •

clá,Jala 2, eand4•oen	 par zy 	 /or doa0Mb01,3o.
31:	 •v, oPl".t..), escura eu.	 O ao wino.

,	 a000isitoa pxavios,

ed; o t;u1v:i,:lo tenha oproaantado por escrito uoo ou.
licttnoao do d,-	 -1.a o quo. GO aooaro da mesza, tenha foro
rL-.:140 a j 21à,	 uultos o decaia antecedentes que este
pua" 1h.	 . •	 .-r.t.1).	 referida solicitação, e os cor..
rcz-)on=,:.n..a	 davetão comprovar, do
Sor .plaU.Li	 o Cano), o direito do mutuaria a obter
o :ioser:làlf;-) 	 hcm cone assegurar que a quantia a sem
a;nbolaal	 para Os fine. do pran
• CyVrat.J.

() UU0 $,J,O hda ocorrido qualquer dai Oirounatanciau
onumeradac na Cl:insulo 1 do Capitulo XV.

callumala 3. 0.--.2b)tao3 u..ransi:utrão_o_212114s215,
boueo pudor& rfutszr Os alWasTsoluos-~Ond—tenomissa0
do insporo e viollaacia prevista na allnea (o) da Clausula 2
alo capitolo VI, tão loa° este contrato tenha eido declarado
eloolvel 'ara denocholtos.

eaS,Jula 4. Frocoaluento do do:0mbo3co. O Banco poderá
oictuar a.comboleos a. dabito dríliiaóc amen ot (a) tresleia-
rindo a favor do MUtugrao oz quoutlau a que este tenha direito
do acordo com o presente contrato: (h) faseado pagamentoe per
000t4 do Mutuario, e do acordo ccm ole a (nitras inetltuiçou
baocarioar (o) constituinao ou renovando o fundo rotativo a
que se rafara a clausula 5 seguinte: o (d) mediante outro ma-
todo que as partos acordas:por coorito. 'Qualquer desposa bano
coroa ,..035eNda por terceiros ep ramo dos desembeasos correr!)

poo coara do NUturirlo. Calvo acordo das parte:: em contrario,
ot3on4:::aj o:: c:::r000luo. de xvintise nao Inferiores ao aqui-
valetoo• a te$25.000 (vinte e cl-c->	 daarre dos Zetador
n 

eránsula 5. ', ando Rotr.tivn. At d3hro do nnanCiaMento
do Lian,m c.uw.a vez compridos ou requiwitoo previstos nao C15U-
aulas i e 1 deste capitulo, uoderS o Banco estabelecer uM fund0
ratatixli valor qu's considóro ;:dequedo, porém não superior
ua$6.00a.00o Nela milhos do d5lurou doo ratados: Unidos,da
.Amarlco) ou sou equivalente, o qual devora ser utilizado para
financiar Os gantoa.relacionadoo coo a execuyao do Projeto:" O
Banco peeterã renovar, total ou parcialmente, esto fundo, a moo
dila do uca utilização e quando o /tituarlo o solicitar, sempre
coe acjna cumpridos os requisitou da'cialuoula 2 mencionada. A
constituição o renovaçao do fundo rotativo serio oonaidersdao
como dm:embole:os para todos co ofoitoc do preaento Contrato.

CISsJula G. Casted em moeda nseientt. Para doterminar
equivalaacia cm d5laren dos Matadou unidcr da &larica do'quaa•
tia em em/atroa que co utilizo para.a cobertura de gastos eivo
tuadoa nerta moeda, a plicar-se-A a taxa do eQmbto efetiva na
data do ruapectivo gauto, chaervada a regra estabelecido no
inciso(b)(1) da Clausula 5 do Capitulo II, ou outra taxa de
CçlT17,10 ot000da convencionada.

clAusulo 7. PrJ,so Dura a.)5e2rae,o do primeiro desembolso.
Bo catou do 12 de 21Wa- o	 J. 04 de data posterior que as
partes atara= por escrito, o MutuSrio no apresentar uma aolio.
citoçSn de dosemboloo que co ajunto ao disposto nau Clauaulan 1
a 2 deste Capitulo, o 0~0 podara por' termo ao presente Contrato,
dando ao Mutu5rio o corraapondento ovino. Os desembolsos cor-
ronpondentas 5 comiusao de inspogão o vigiltscia que eejam efe-
tuados polo Banco, nao serão considerados para fira da aplioAção
ala dispoato nesta Clausula.

Caro:aula 8. • Prazo final &ara 0040nbalson. As quantias á
golo ao retere á al noa a a clWilir-S-Wapitulo V5 emente
poderio ser deeembolsadaa ata 12 da junho de 1978. A menos que
ao paxtou acordora por escrito prorrogar cate prazo, o prooento
Contrato ricota cem efeito relativamente A parto dasmenoiedadde
quantias que não houver eido dezmaboloada dentro do referido prazo.

Cl:ao:ala 9. _11Una odooluErlidLq0000prastiob. O illatudri0
com A ooneordancia-aualUoRW-a-Mod~a-Oviso por escrito enviado
ao Banco, podara renunciar ao. non direito do receber qualquer
poato do financiamento Indicado na Clluoula 1 do Capitulo 1 que
nao tenha sido desembolsado antes do recebimento do referido
aviao, doado que não ao encontro em qualquer das eituaçasoOproo
Viotas na Clausula 3 do Capitulo

Clausula 10. Reajuste dan preotações ao amortiza aio.
(a) se, em virtude do disposto naus Claunulas 8e supra,
ocra= o Mutuaria o direito e receber qualquer parte da quan-
tia referida na clausula 1 do Caaltula 1, o Banco realustara:
proporolonalmento aa prestaç,e.; vincendas do amortização 00as.
,antf,,, da tabela a qa0 as re£,-v. a oll.usula 1 do Capitulo XX.

(b) Dito roajustauento n.10 Incidira :obre au prOstSçaSS
.

•

 ranpu1to As quais haja o Banco contratado participaçace,
do acordo com o dinponto na cláusula 8 do Capitel° II do pra-
imbua tont/ ,L?, sob 4 prclunço de que o metutrio utilizaria
A loalidadu da quantia mr.wionada na clauaula 1 do Capitulo I.
O ~do vincando do principal do ropra&tImo que exceda o moa-

sobro o qual o Banco houver contratado participaçaeo,
x•w,-;	 cia tantas prostactiee iguais, aemeatrale o auo
Canal	 quàntan Bojar,. n,cc-,irlaa para manter inalte'rado
nnrm'rQ	 pr ... niwjea eatat.,L. y. lia na dillueula 1 do Capitule U.

Clau.uln 11. ol4panthilid,ae da  maedda. O Banco, a
tutu do deambula^ en] crtualrus, colt.enzo uatar5 obrigado a
introgar ao motuSrio na quantias corte,,00ndcntos a esta moeda.
na riedi.da em que o re.-pe ,::tivo	 do Dama atenha
posto A .ma otetiva

V. DO CU MENTO ILEGNEL1
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44PiTOLO zr

211AdtmoOdffiento do obrigowdOtooOpoCkatdoio
Clausula 1. Odnoerogo ~embolso*. o ou000.

osso co MOttario, podara- nuspendor os diiimboluoo so
• enquanto oubalatir, qualquer das ceguintoo circonntOocias.

(0) itera do Pntuar10 riopodo...coto de goalquor•quontin de.
Vida co USW, a titulo do principal, cotrauaooe 5 jura, eu A
qualquer outro titulo, do acorao çon O presente o,...trato ou
qualquer outra contrato coleLradb u,tro o Danou e u ~1:Orlo.

(b) IAM/apimento, por pasto do Eutali,., 4e mnitlqucr
outra obrigaçao entipula4a nc:!!,1

(C) A retirada ou a ouopcooZo Oo rePabis,,,	 40
orasiz coma lembrado ronco.

(d) oo :ano do Outugrio vXr .	 restrições #m suav
fetou/dodeo legais, OU de que LUA,: runi--AJ OU ratrirZuiel wal44,
subptanelaiaanto Atingido:- por	 intuuduzido!,a.IcOo.
/soo nacional eu noz r&U,e3t1,.,“:, ..“',.(UtOS., O !!,ÁrC0 teri, O—
diéeitotle solicitar Inforooçdoo fondowintadao e pore-,nuriza- -
das ao Nutuario, i fiado julgor rv a rldnegn	 sevi,rçe roe
(1a9,00ANIOnar.inpaotOdoofavoravel 4 .0,re cnc,xão	 PrOctU.
&omito depois do ouvir o MutuOrio o juloor suas onfoomaçoea e
eaOlatectloontos, o brinco poderil *uepender ew dooembearoc,
entender que Ia oodançoe introdurtdom stingem et:botando/rente,
9 de naneiradesfayoravel, o Projete.

Co) Inadimplemento, por parte do riaaor, oo qualçuer
(mão estipulada no contrato de (arantla,

(f) Qualquer fato oxtraordlnOrio que, a juizo uo ronco,
torno improvaval que o MiltuOaJo panem cumprir na obrigavico ecoo
traidas neste contrato, ou e conrococão doe objctivo que eco tio
',oram em conta ao coleba-lo.

Clauteula J. Veneinençç anter,e,ds da divido, de qualouor
das 0120UnSattel&U—FignWtAs ncsalinea0—W. 1(T, (C) e (c) da
Clausula anterior so prolongar por mais de CO (sdssenta) dias,
ou co a informação a Tio se refere a allnea (d), os esclareci- •
mentos ou as informaçoes adicionais solicitadas ao Poitui.rio, fOo
rem insatisfat6rioo, ci Banco, a qualquer tempo, tora o direito
da por termo ao contrato relativamento parto n.o 4i:to:aboleado
da quantia mencionada na Clão,luta 1 do Capitulo l, c/ou declarar
antecipadamente vencida e, de imodiato exigivel, a totalidado
do EmprOstl00 0 0u parte dolos com os jaras o conissãos dovicloo
até a data do pagamento.

Clautula 3. Obrionçõee pio afetaaao. Uão Obstante o dia.
posto nau Clausulas 1 o 2 anteriore::, nenhuma das medidas pro-
vistas ndstat Capitulo afetrra: (a) an quantias aujeitas gao
rantia . irrevogave/ de uma carta de crOdito, ou (b) as qoantaao
comprometidas por conta do coupras ca de serviços contratodoo
antes da data da suspensão doa deaccOolooa t .doode quo autorizao
das por eseritcope/o Banco e coo roopcito Uti quais hajam sido
assinados contratos ou colocadas proviorente ordeno de compre .
coliecIficao.

ClAusula 4. Oão onerar:rio do  direitos. O atraso ou a obsto
tenção, por parte do rancei, no exercido doo direitos estabelecio
Co. neste Capitulo, não podorão ser interpretados cinto remindo
do nano° a tala ~eitos nem como acialtaçao doo eirounatãnelas
que lhe teriam facultado exerci-10o.

Claugula	 o nSo f tr.dao., A aplicação das ma
-dldas estabeledidasaitara as obrigaçãore do
Mutuario ostipuladas nest Contrato, as quais continuara em
pleno vigor, salvo no c.sd do vencimento antecipado da totallaad0
da reapootivo divida, colgue oomeritc permanecera° em vigor as
obolgaçooz peouniOrlas do Mutulria.

CUCU° V
rxecnção do Projoto

Claucula 1. Normas 4c ekusa212, (a) O Matuacid nO cor,.premoto A executar o Projeto com—s dolrfla diligneia o do con.
formidado com efici.enton nowas fina=tran e de engenharia,
bem como do acordo'con os planou o ercamrama do iovcraoii, or-çamentos, plantas e erpecificaOas que tenham tida apresontadee
ao Banco p que cato àaja aprovado.

(b). Tola rodificação impere:nem noa planos c cronogrcma
de inversãos, orocrtunton.o cispecificaçõen do Pzojeto, assira
como toda alteratoÃo substanci-il no contrato ou ci;Ttrz.to:. do
serviços de engorooria que rejani cw.teada.... com os recurros dem*Criados ao finascianto do Projeto, eu naã respectivas catcgoe
rias de investimento, deponderEo de auterizai j.o esulta do Dane*.

CrOusula 2. Praos c lteltai. (a) Ca Contratos deconstrução e. de vre'L:eaçãO do acres, ar$im curo qualçuer coropra do bons para- o Projeto, Corno roncos por conto rozolocl,
que seta garaloante o preço raio baixo do reren,lo, tomondoese
oss conaidernio !atores do ,quolidado, etiolancia e outros parti*~too no casto

(b) Na aquiâlgOG ao roloinoria, cquipa000to e outros bono
relacionados ce. O rwojsto • na oljudicaçao de controton paro a
execuçOo do atroa, dovorl aeroOilioroo wslacema de licitaguo
pública eo todos Cs ~00 cm que ç vétltr tia ditas oqu(siçãca ou
eontrato• execda 40 egulvalo4Le au.s;a:io.00 wpsApata	 aOlank 'o•

roo doo ronco eidos da AororiCA). doprileedicontos de licitaeo
ção	 trv rynlo nau leio brazlleiras aplicaveio,
ca requisf,tet , haeiros da lioltação aujoitoo a condiç000 goo o
xiwtelzro;c::.1.,,,r geleo, de scordo com OU= políticas e 09'

Clauovia 3. P,..fla n o USO doa rcciiraçO. (a) DO mOntontio
Medicado nn Caiusolc-1 na eapitarrí (1) ata a.quantio de
US$49.000.o0d (qoaYinta e tomo milt.Soo do ddlarsa dos Estadod
Unidos da Aionelen) ou sou equivalen to cot outras moOdao que foe
gap parto doa Toarmo ordinárloa do capital do Banco, (ezeatO
A Os PepillJlon Federativa) do Brada), oara dolotobologo para
pagar lric c serviços adquiridos ais-avia do coopetiçao internao
cional a pdja ou outro* prop8oltoo caca no indiquem no premente ,
Contrato, e (11) atei o equivalente a 170$14.000.000 (onze rillhafga
do (l6lar,- de,L,i ,t«dos Unidoo da LtlariCa) Sara clOcemboload0 ela
oruzeiroo roxa cobrir (pato); locais...

CL) Os recursos do Eopraatioo só poderão 010C Ozaddo para
pag,...31tOS xci.o t,r.ieóriOndearatses compreendidos cai (Nalgum)
das catmoor1oe loto ao estabeleceria seguir, pecha:soou enrolo /Z.
geoa oriodottrtoo de quaisquer do tais planeei

(1) palme que cedam soabro; do ~GO)

(V.) pc- lf , i; do dosonvolvisonto relativo que cOjan OOP
»roo do Fundo MontetArlo internaelOnale

(1+1) polaco deaonvolvidos que na datada Chamada aliso
oitoçao (ou no dato da nonínatima doo inatoluonbol,
do aquioidOo do bens ou de contratagno de mervIçog,
no: canon em que não ao realizo licitação)
Jdo dooloraome ologIvelo para esse °falto

Uru:J.

(o) Os boas adquiridos com oo r ocuro0o do Coptestim0
menta poderão ver utilizados para os flue rolzolonadoo coa a
execusao4o Projeto. Bora acosta/riria o consentimento °aposse
do embai an partes para n utilizaçZo do tala bens para Outros
Una distintos da ~ouça° do Projeto,

ellusula 4. Valor do Orojoto. o valor total do Projeto
estimado cm no monos que, o equivalente a US$210.700.000 (durona
too o dos rollhdee e setecentos til Miaras dos ratados Unldoa dd
Zrs5r1C0).

Cl'aus.:/a 5. Recursos adiciona. (a) O NutuOrio se corft.
prometa a contribuií-Wportunamenta com todo& os recuados nacioo
Moio qoe, em loliçOo ao Emprdatioo, ao façam neetessárlos poro a
cooplata o inintosrupta execução do ProjOto. O nontonto-deosed
recursos nacionais a estimado no agulvalento a CS$150.700.000
(Cento o cinfonte mi1h6en e ertacontna ali dOlared dos Estados!
Unidos da erica) rem que tal estimativa implique em limitaoaq
ou redução da obrigação ora assusida polo rutulrio. A °goiva.
Unau em dOlarea dos ratado* Vnidon da AN4rica ser& calculada
do acordo cai o roera constante do inciso (b)(1) da Clausula 4
do capitulo To. to antes; do total ~embolo° da quantia referia,
na Clã:lodo 1 do capitulo I, ocorrer aunonOo do custo estimado
do Poojeto, o Danco Eodera exigir do mutuado a oodifioação do
eronogrooa do lover000z referido no @liana (d) da Cláusula I dO
Capitulo rir deste Contrato, para fazer frente é elevação 44
custe ~toada. •

04 O Banca Mera roeontecer, not50 parta tontrilMlottl
local agua ao refera i atino.. (a) anterior, ali invero6oe efe*
tuadospelo Mututrio no ozocução do Projeto anteriores A data do

•
—prosaras Contrato, doado rica posteriores a 14 de janeiro de 1974ot

cumpre gna não eacadao ao equivalente 4'1;687.100.000 (sete milh6e4
o ccooal dOlaroo doa oatadoa Unido!: da Amdrica) e que tenham sidg
cumpridos requisitos sabstancialmento anOlogoa aos estabelecidos
neste contrato, bem como que tais inVersoos hajam recebido a aproo
voç3o do naoco.

(o) A partir do 076 e corante o poriOdo da oxocução do
Projeto, o MnouOrio devora d000natroo ao nanco, dentro dos pede
no1roz 60 (ssaaanta) dial do rAds ano civil., ooe dispoodi dos
xocurtos do ecoo.ribuioNo 3c:a1 necusaário3 a realitaqaø dorna
jeto duramo o ano cosrespon4ento.

CIO-Jen...1a 6, ControtooZo do fira oonoottorn. Para acomo
tratação de firma 91,1 tirmsii-cZnãulLor.a eopeciarírodoo, que sor
jato noceasãriao para dor ,..-:mipwino0 AO diAp0AW TIA firr,CLO 8 de
Anexo O do prew€nto corrato, as (Flois serão reoonerodan excluo
oivaawato nos recursos da contribuiçie local. O Eutuarto divergi
observar o seguinte prozediwantoi •

(a) o Muttoirio sulassetora prodiooento A aprova00 do bas00$
(i) o procedimento utilizado na reJ?ectiva soleçáo: (II) OS taro
inos de r:fer$ncin (espeoific,K.5s) coa cicnCrevám o serviço azar
execUtA:12; 0 (iti) 03 nor.cs da firo* ou firmas selecionados 049
Oma6co que dotezoinorem a respectiva escolha.

(b) Nr.a aa quo o BP.nad 'Aja aprovado o procodinento do dar
loção. os tomos da referéncia 0 a finou ou firmas oolocionadaa
rodo Eutuldo, esto prof.:adora a conçr...I.A40 doe serviços

a p	
doo::::

sultoria, rulgaeteDà0	 zik,in apl:w'.; do, tanc ú cornmvoadonti
nimata de contrato.

011usola 7. MAnuterhOio da ,,atrorto. O amtagru
prà a efetuar, durante o prazo crja-ti (der) anoo a partSIM ovo.
alusão do poojoto, a conoarvação . da roOovia financiada com O-ourel
aos do roprãotimo, seoulndo nomeio ivtottávOid ao DMICO de mira,
e0t O Ostaboleetdo 49 0414 3 dol0000 o guta COAttatds
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CaDITULO '71
la-aV.atron, Inaaoo3co o- FoaotIaina

CartatAlla 1. lagisfroz. O Mutuário sisv:1ntr
rOdequados., em que sejam em-laia-ar:aos, do accrao como olano, ealta.
' 2oao ou codigo do contas quo o Donco hnjn onoovado, oa invcoe:aod
Ao Projeto, tanto dos roo-arma deste Emoralsjoaro, coao do a acon's
*ecursos que devam ser conaribuIdoz para a sua Jota]. onccuraSio.
Msses registros devasso ser suficientemente detalhados para qun
'Me possa precisar os bens adquiridos 0 os serviços contratados,
opermitindo identificaras inversaes realizadas em cada categorin
e a utilização de ditos bens e serviços, denodo a deixar consig.
mados os custos respectivos e o desenvolvimento do Projeto.

Clausula 2. Zneuages. (a) O Banco estatelecdra co procea
dimentos do inspegao que julgar necessarlos para assegurar ar
eXecução satisfatoria dd Projeto,

(b) O Mutuario devera permitir que os aunclonarioaa onça'.
mheiros ademais tacnicos enviados pelo Banco, inspecionem, a
qualquer tempo, a eaecuçâo do projeto, assim como os equipamenao
tos e materiais, e eaaminem os registro e documontos ouo a Ennca
Considere necessario conhecer.

(c) Da quantia mencionada no inciso (a) (I) da alaaonla 3Ao CapItulo V, destinar-se-a, para a cobertura da comicsão do
Manco relativa inspeção e vigilancia de caráter geral, a
guantia de US$600.000 (seiscontos mil dOlares doe Estados Uniasz
Ca América). Dita quantia sara desembolsada em quotas trimos-
trais, e no posso:vai iguais, o sera incorporada pelo Banco
conta respectiva inaopudentemoate do solaoltação pravin do Oal.
tuargo.

(d) Durante a execução do naojato, o Banco poderl designa:1'
mm ou mais especialistas com a atribuição de Inspecionar o anda.
?lento do Projeto e as obras que sejom eaecutadas, os quais, para
e cumprimento dos respectivos encargos, deverão contar com a aolOCopia golaboração por parte do Mutuario. Todos 03 Custos 3:Or.:Um
vos ao transporte, oalarlos a domais gastos aos ogrocalliztoa
;imruaavols ao Projoto, reaa;o pagos rolo danar.

Clausula 3. Rolatarios. (1) O Mat'aaoio zo cerpoomoto a
apoeaentar ao Banco, ore aa=a aaJorta O i oorimia.7aoo, oo soaguinaes reaot6rios:

(1) dentro dos 29 (Lrint.a) dtis .assalentos a cada
sempstre civil, ou em outro prazoque as partem
acordem, ds relatarlos relativos ã eoecuoão do
Projeto, de acordo com as normoa'auo o P5aco,
respeito, envie ao Mutuario;

(ii) os demais relatavios qao o Banco aaaoavolmento
solicite com respeito a inversão dos recursos
do Emprastimo, -a utilização dos bens adquirido
com ditos recursos e ao aesonvolvamento do PrO.
jato;

(£11) dentro dos 120 (conto o vinto) dias seguintes aO
encerramento do cada exorcicio financeiro do Ma.
tuãrio, a partia do .aae se encerrara em 31 de
dezembro de 1974, e enquanto subsistirem os obrie
gaç3ea do Mutuanio estabelecidos no presente Cone
trato, três exemplares dos seus estados financel.
soa, coma correspondente anfoxmação financeira
complementar. Durante a execução do Projeto, os
referidos estados ainanceiros e informação finaui.
ceira complementar deverão incluir, separadamentep
os dados correspondentes ao desenvolvimento finaui.
cairo do Projeto.

th) Os estados financeiros e inaernação financeira corpla.
montar descritos no inciso (111) da alínea precedente deverão

.ser apresentados comparecer da Inspetoria Coral de Finanças do
:Minas-teria da Fazenda, de acordo com requisitos que o Banco cous.
miaere eatisfatOrios e'dentro dos prazos acima mencionados. Se

'a Inspetoria Cerol de Finanças do Elnistario da Fazenda não pudet
ixcalizar esse trabalho de forma satisfat5ria'para o Banco e den. .
n -tro do prazo supra assinalado, este podara exigir que o Mutuarie
contrate, com recursos prOprios, uma firma de auditores indepen.
dente, gap o Banco considere aceitavel. Quando o Banco o soli-
cite, os aelatOrios mencionados na alinea (a), incisos (1) e (ia%
Merão tombam acompanhados de parecer, na forma acima referida.-

Mutuario devera autorizar a Inspetoria Geral de Finanças do alí.
mistario da Fazenda, e se for o caso a firma de-auaitores inde.
pendente A prestar diretamente ao Banco quaIgner informação a9.14,
atiOnal oue este razoavelmente solicite.

CAPITULO VaE

Disposiç3es Diversas

Clausula 1. Datado contrato. Para todos Os eaelt00, DJoata
Resto Contrato 5 a .T.le figura em sua frase inicial.

cláusula 2i N.71.4ncia, as partes deaXam consignado que o
presente Contrato entrará em vigor a partis da data referida mn
Clausula anterior para todos op efeitos de direito,

Clausula 3. Est:1nel) do Contrato. O pagamento total do
principal, juros e comassoes devidos piei° Eutuario dual 1302
tinto este COntratO o todas as eb:eigadeS dele deriVadaCD

Clanonia a. 	 	 liriLo o otral000dea ootabelOOla,
aaoa no presente Contrato orlo valadoa o onlgIools de aconao çpola
ao Ocas toraora inaopondonOcento da logislaço de qoabluev

C/aUZUla 3, Compiomiaso soaro , oaavames. O Matuarlo ao com.
paoacto a, caco constitua algum gravame sobra seus bons ou rendnof
ccoo garantia de uma divida entorna, constituir, ao momos tempo,
un gravame que garanta ao Banco, om condiaoes de igualaado e proa
porcionalmonto, o cumprimento das obrigaçoes contraIdas no pre-
sente Contrato. Esta disposição não se aplicara: (1) aos grava.
mos.aobre bens comprados quando eonstituidoz para garantir o pa.
gamento.do saldo devedor.do'respectivo. preço; 0 -(1i) aos grava-
mos. pactuados em operaçaes bancarias para garantir o pagamento do
okrigaOes cujos prazos de vencimento não ezcodam ao um ano.

Clausula O. Publicidade, O Mutuário se compromete a indi
car, do forma adequada, em seus programas de publicidade relacio-
nados com o Projeto, que este "á financiado com a cooperação do
Banco e se realiza dentro aos objetivos gerais da Aliança para o
Progresso, Ademais, o Mutuario se compromete a colocar nos lo-
cais onde se oxecutem as obras financiadas com os recursos do
Emprasaimo, avisos que assinalem com clareza e gsa informaçãoa

Clausula 7. .Comunicaçãos. Salvo acordo por escrito no qual
co estabeleça procedimento diferente, todo aviso, solicitação ui
,comunicação que as partes devam enviar uma il.outra em virtude
deste Contrato,' sera efetuado por escrito e considerar-se-ã feita
desde o momento edque o correspondente documento seja entreguo
ao destinatario no respectivo endereço, a arguir indicado;

ao Banco.

Tndereço postal:

Xntor-25merican DevelopMent Bank
308 seventeenth Street, N.W..
Washington, D.C. 20577
DE. UU.

Endeveço tolegrUieot

TACI:MEC •
Washington., E). C',

ao returiot

En2erego p05t04
Departamento Nacional de Estradas

Av. Presidente Vargas', 322 a 149 onaaa
de Rodagem (DNER)

Rio de Janeiro, Coanabara
Brapil

Endereço telegráfico:

DENERVIA
Mio de.Janoiro, Uramil-

Cláusula 2. Cláusula somproluisUia. Ta4a a soluço da .
qualquer controvársia Oriunda do prezonte Contrato e que não
seja dirimida por acordo entre-as partos, estas se submetem,
incondicional e irrevogavelmente, a processo e sentença do Ta.
bunal de Arbitragem a que se refere o ano:ma de presente Coa".
trato, que deste faz marte integrante,

25 TESTEMUNHO DO QUE, 0 Banco e o Muatuario, agindo cada
qual por antermadlo de seu representante autorizado, flanam
este Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para um n5
efelto,ala cidade de Washington, Distrito de Colambia, Estaa0a.
Unidos da Amar:ice/no Alan mencionado na frase inicia), deste
anotrumento.

BANCO INTERAMERICANO DE DES2NVOM71121174
Antonio Oxtiz Sena

Presidente
tningemmo NACIONAL DM ESTRADAS'

DE RODAGEM

Stanley Portes Baptista
Diretor Gera)

ZNEXO A
arl,„ tra sei

Artigo Primeiro, Rekagalaçaioaaoaaatibunal. (a) O Tribuna/
arbitrai seka constituldo por txes membros, nomeados 	 seguintOforma: um pelo Banco; outro pelo Mutuario e um terceiro, dora.
vante denominado "o Desempatador", por acordo direto entre as
partes ou por Intermadio dos respectivos arbitros. Se as partes
ou os arbitros não chegarem a acordo com relação a nomeação doDesempatador, ou se uma das partes não designar arbitro, o Desem.patador serã designado, a pedido de qualquer das partes, pelo se.cretario Cerol da Organização dos Estados americanos. Se qual.
9Mq%aalaapartes uo »caca: rabilrp, estp.Será designado ps?.0

DOCUMENTO ILEGiVEL



na•nn •••••11

a'

•••••n

	

7.160	 100,0	 7.160

	

7.160	 100,0	 7.160

	

44.060	 _28„..2	 108.270	 152.330

	

44.060	 28,9	 108,270	 71,1.	 152.330

	

7.590	 74,2	 2.640k _25LB	 10.230

•••	 Gl•
••••n•••nnn•n•n

	 */•nn•••••nn•••

6.990	 72,6	 2.640W 27,4	 9.630	 3,8

28,5
	

71,5 ,	 200,0
••n••n•n•

•

79,6

79,4-

80A

71,5

100,0

.20,4

20,6

20 O

28,5

600

4.980

22.720

18.260

210.700

32.630

18.050

14.600

150.700

8.350

4.690

3.660

60.000

Terça-feira 31 DIARIO OFICIAL (Seçao 1 - Parte II)	 Dezembro do 1974 4:791e
•• 1,	 1.•n••••- -_••	 •

Desempatador. Se qaalgner dad arbitroa itmaidaL OU o Dezena"'patador, não desejar ou nio ;aula: atuar, ou pro gseguir atuan10,
prOceder-se-1 sua substituição ne/a sorna esanbelecida para n
sua desianação origina/. O azastitato tora as actsas funçõaa a
atribuiçoel do substitaado.

(b) Se a contraa7érsia aaatar tanta ao Eatuario quanto ro
Fiador, ambos serão considerados como uma 125 parta a devera.,agir 00njentmlente, namando um resao 5rbitra.

Artigo segundo. - Intato do Proceaaa. Para nata:tea a cana
ttovarsia ao processo ar-arbitragem, a pazto reclananteã outra uma comunicaaaa, por escrito, expondo a natureza da re-
clamação, a satisfaça., ou reparação pretendida o o noaa a? arbia
tro que designe. A parto que receber esza comunicação acauã,
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) diar, comunacar a partacontraria o nome da pessoa que nomeia como arbitra. 3e dentro
do prazo de 30 (trinta) dihs, contado da entrega da reforida ca-
municação i parte reclarante, az portos não houverem chegado a
um acordo sobre a indicaçio do pesenpatador, qualqaea delan po-dara solicitar essa dasignação ao Secretario Geral dá 0:gania:aça',dos Estados Americanos para que este proeèda a xespoctiva noaaaçãa.

Artigo Terceiro. Constituicão do Tribunal. O Tribunal Ar-
bitrai constituir-se-a em Washington, DistriWde Col5mbia, na
data que o Desempatador determinar e, uma vez conatituldo, aun-
cionara nas datas fixadas polo prõprio Tribanal.

Artigo Quarto. Procedimento. (a) O Tribunal fera compe-
tência para conhecer e decadir tao somente sobre anataria jacontrovérsia. O Tribunal adotara suas preprias noras de proce-
dimento e podara, por iniciativa pr5pria, designar os peritos
que considerar necessariosa Em qualquer caaó, dará sempre icpartes a oportunidade de apresentar raraes nn ~Janota.

(b) O Tribunal julgara "ex aequo et bona", fundazentando
sua decisão nos termos do Contrato e proferira santença'ainda
que uma das partes não haja comparecido.

(c) A sentença gera exarada por escrito e devera ser adO.
Cada pelo voto concorrente de, pelo menos, 2 (dois) arbitres
devera ser proferida dentro do prazo aproximado do 60 . (nessenta)
dias, a partir da data da nomeação do Desempatadar, a tão der
que o Tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude; do
circunstancias especiaia a imprevistas; as partea aerio notifi-
cadas da sentença por meio do coaunicação subscrito, polo menos,
por 2 (dois) membros do Tribunal; devera ser cumprida dentro do
pauto da 30 (trinta) dias contados a partir da data da rotificaa
çao; tara efeito executivo e siara irrecorrIve/.

Artigo Quinto. Despesas. Os honorarios da cada arbitro ao-
ria custeados pela Earte que o houver designado e Os honorarlos
do Deaempataaor serao rateados en parcelas iguala entre Cs portez.to 55 partes, pa oportunidade, nia •eheanan n um acara% opra-

ptio TílEinirilxara 1 rakuaerãção fluo seja kazolvel Para 05
refcridaa labitroa, acaundo na circunatanciaa. Pica ntendido
que cada parto reapandera por suas prapriaa despasas no procesa0
de arbitras-em, man ao despeaaa do Tribunal serio custeadas, em
parcalaa iauaia, aa/na partes. Qualquer dilvida relacionada can
a diviso das despesas ou quanto ã lorna de pagamento, sara ro-
so/via T,: ,272prdpr3e, Tribunal, radiante decisao IrrecorrIvel.

a arbitr.aial ou n

(1.1 notiasaaçaa.
MO prcall';3 ce,n;r,

artaaaaeata •ratificações. Qualquer notlficaaão relatava

.t0. A2 partes renunciam a gualquar outra forma
'.ertença, ~à procedida pela sorna prevista

11•n•nn••••n•---
	 ZNEXWB-

n
	

pC5CRIÇÃO DO PRMWO

. Dnaeriaa

da rodovia aederal BR-116, entraas cidades de Sio Paulo

no ponto do anteraccção dl; rodovias DR-116 o Da-476, ao

o Curitiba, Zenurna extensaa da aproximadamente 400 km.
O trecho aoanicia no Quilôaetro 15, localizado na zona

COnái~ o 1:£0j.t0 da araliasao o uodernização do trecho

sul da arca netropolitana do Grande São Paulo, o termina

cul da cidade de Curitiba. aão as seguintea as obras 3
caren executadsst

2. Coi:arWaa &içam novas plataa le rolamento cora 12212
catonaaa aproainaaa do 137 /aa.

3. Conatrassão de una pista aunillar 23 subida para 'vai-
cuba pesaaos em zonas montanboaaa, cora uma extensão
total aaraairada do Ga sua.

Construaaão do novas pontoo o obras da reforço a afara
gamento do pontos enintentes.

4. Construção e xeconstrução.da paviientação, incluindo
a bana e a aub-bace conformo o C250.

a. Obraa caapleaentares tais como valas do drenagem,
Muros de arrimo, revestimento do aterros, viadutos,
sinalização, nuni -açãe, o outras,

Co primeiros 700 retro.; io trecho que se inicia cm Sio
Paulo contarão COM tuna pasta auxiliar do transito em cada
sentido, para circulação o p-rsaa do ónibus.

2: Custos e Pinanciamenta

a. Custo Total 
'segundo se astina, 3 eliStO total ao PrOjeta alcançara.,
inportancia equivalente 3. V3,210.700.000, diatribuida.
da regainte aaneira:

(ïlmilhues de US$ ou aeguiwlentc)

=Esmo awo
	

MET&
Estrangeira para

Financiar custos era
Divisas 	 !Cozia	 Sub-

	

Diretos indiretos local
	

total
Custos

;5g/	 TotalLascais

Categorias de Investimento

1. Engenharia e Adm1nistra0o

1.2 Supervisão

2. Custos Diretos	 ..	 33.060	 11.000

	

2.1 (brisèrwSpo	 -	 33.060	 11.000

3 Despesas Financeiras	 7.590	 ...

'3.1 Uxos e Ccraissão de •
CCsuramisso Durante

	

anecução	 6.990

3.2 Inspeção o Vigil5ncia
do Banco	 600

4. Sem Destiamcão Especifica 	 •	 8.350lie.......n

4.1 Peaiustanrnto do Preços	 .	 4.690	 .

	

. 4.2 Itprevistos	 -	 3.660	 .
MI.•*•nn ... "

	

UCtal .	 7.590	 41.410	 31.000 

: Percentagem	 3,6	 19,7	 5,2

•
	

010

•••••••

1.

31/ Percentagem do total da categoria' ou sUbeategoVin.
k/ Inclusive onuivelente a tr4350.000 corre pendente a parte da comisákk de empranisso estimula, pagavel era

divisas.
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• Fano de Floonciamonto
()Projeto cera finanotado da oequinto manotioe

	usa skiábácun or. Lei	 )),., • • • • .A1, t-f )

ftette. do TI
ttX11.

	

DivIstas	 folzal PIVI •iar	 •
	

at

almattre269/0044	 4r.COA	11.rair ia.N.Ci 1/	 II .f •"..)	 •o., í .1:1	 %.1

Ontribounda	
... ).' 4, i ,, ;,,	 • n . „.	 11 ,.t1

Ootol
	 49.000	 14.1. “.,.. -"- g .t.-,0	 ,,,.., ,I• ,- Áts). )(ft	 11, • ,,

	23,3	 7E,',	 241	 . ,,..1	 LU..

a. olanutonçao da Oodovial

NO Contido da assegurar mo tjühGetXaçíit,	 -

(serão observadal. ,u
g Ser financiada com o; ,. oroo eo

0) O objetivo Mico da c.GzerliaçU	 -

otibstancialmente na:	 rtuidie.• •-tq,
tra AO terminal: atm construçí'g.

da) J plano anual de iteatooçam dovorã ri. .o .oto.00000 os
Banco pelo menos ti 	 (3)-	 anter
ano fiscal, a contooO, pe10 1,noo, i.t.	 -
dag gObro o orgontsmo reoponoloot e o v000ai
da conservação; saro a 	 o • ;!,. ^	 , do
eguipamanto destinado A 0850	 iccutjza.
ça0, O tamanho ( as conOiçOen doe lavai- de r ,1rer, ar.
mazenagem, poston do loocactoao, roo.; ! 	 t-
controle o ser empregad-, pra 7ttar	 e • -oo
dos veaculos que utilizaoáo o .or000; e	 .
em quilametroo o A	 dor tre"i..-
ooda onidade do rare::-:,c'ín.

aorão utilizadac divioas do too:Ootino para fio,o-t000ato eo ,1:too
1,1 Inclui (W41.410.000 d.Jaztw; 	 ,	 *.mg,

em ceada local.
2/ Corresponda a comtooao ar roz3..rcmls: td,tit,,s.,	 .

	

pagara em divisas. 	 n
Ck plano AD apreço devorã conotouor too:temo ioatooro

(c) dos recursos disponivelo poro tal. çonaeroa000 (-1n-
das as operações de r , lboraffientou) no oi.. • :! c
rente aoAO AAO CM cur.e, bera ceri.c o ront-ri-.
aignado no orçamento lo Ano duronto o geio o plano o..O
executado.

(d) O plano incluira tarbao	 rel:JaSzto G gir.	 estAdo
conservação, baseado nua': siztena de avali,F75a de rufio
ciência que devera ter sido previamente euÉmetido
consideração do Banco. Erre sistema sere estruturado
de modo a pernitir uma qualificação global do estado
de conservação da rodovia, baseando-se tal qualifica
ço numa avaliação ponaeroda doo inferentes cooponono
tes, tais coào pavimonto, nceotomonto, v o loo, booiron,
pontoo e outroz.

(o) o Banco se reserva o dire., Ge
mente a rodovia. Be, por essa incperão ou scoundiro
relatario renciatudo na alineo (0), tiror oo.AtIvado
que a conserva& Acta n:nlo	 abaixo doo pa-
driSea acordador, O rotoOolo	 ,c,:ar as medido!)
necessarlas para cOrrit,ir te t-,1cnte	 erfi,:'-nottis
assinaladas.

4. inutalação de nainnoaayora Pe.seqçn.1,;CUMính4tla 

Antes do cor entregue ao trOfogo sualeue tree!:o ia ralovi(
a quo o Projeto se reforce o Eutuosio devora ter Inotalado
e ponto em funcionamento balanças fixas e Favela, em namoro
e localização apropriados, para centrcle da ruo dss veiou/03
.que por ole transitem. E. cr2a c.n, o rrio oulatoterã à
aprovação do Banco o plano .12 inatal;.c'oe .1s balanças aluda*
doo, juntamente com demon000açao, em que o flanco coocio
dere sattafatõria, de que contara oco o rooiool oO ortralo roo
coso:trio para opera-las.

g.	 supervisão 

Durante a euacoção do Poojete, o Mu,.a.510 Guntar n
quiaquer tempo com a assessoria FAVA suoerVioãO das, obras
de conztruçao, realizada por una ou raiz firnas satisfatai
rias ao Banco, devendo tais firmas atuar de acordo com 0.11
teroos.do contrato ou dos contratos que tenham sido sul".
tidos ao Banco • por este aprovados. Em caso de resalsãO
dos contratos da superviaao aosinado g , o EUtulrio deverão
na escolha o contrata& don serviços de novas firmas coa a.)
sultOras para a supervisão do Projeto, seguir procediraeatgg •

satisEaterlos ao flanco, de acordo com as disposições Iia
Cláusula 6 do Capitulei li do Contrato de ErrreatioN
Concorranolao Pablicaa 	 e

Na aquisição, por oolo e- 000roorênciaa pablieaO, sk Leda
O terviWo A merco tOtol Oa ParCielainte ilnanClidOP CU"

a. ,	 cootooLo	 .4.c9u55	 WO.ItKute Chig
timu * ) et:!t,:....do nesta data entre o AG nG., o o O•pt.rtiornonto

rol	 o-00000 d- 7:odaspam (UNLIt) (a mooir Cenorinado "Matneorio"!
do !	 ao—otiva do Draull, cujos termon o condições o

t • !- . •	 dçCiaga gerd-WC0r, o flanco concordou em cone
Ceder	 r oeoio, o débito dos recorzoo ordinarioo de capital.
un	 t.4( az quuntiAn do (a) V5;49.000.000 (quaronta o
r000 ol/rOol do dalarez dos nitridos Unidos da América), ou Sou
000lveO000;	 otamoo coodas (exceto a da nepalbilea Federativa do
Lrat_t1); e (Ld US$11.000.000 (onzu mIlhece de aliares dos Botado

dr, 7,.;:....1-.!.ca) Sal cruzeiros, tw: ,rrstimo cate acetinado a coo
cperar no Oinauoiamento de um projeto coorio:ente na ()opilação O
rodernl000.o do trecho do aproximodroonto 400 kn da rodovia Te.
Ocoot r o-1 1 O cworoemlido entre Au cl i:Ad t.at ele Mia Paulo e cort.

goo u ric,1e ecnecadosue cm garontir ealidartarento si
O brí ti —:,ere1 roto:orlo conoto:1Oct do cootrato de nmpacticoi

	

tr-	 ol000r, oeio faio ele Layer c fsrec assinado o contrato
Ou	 o mutuaria, concordou en garantir dito Poemas.
tipo, coutr•int:	 nosto InoLzmonto C da acordo com Aout0 000 lelin!A:va er,, rubrtanciada no Ocoretoolat 19 1312, de

e.-,'Tcv:,;-!-, e-	 cornornoo oop000 00ção da ao, minta.
VJ7c,4147

"J autc, e CJAti.át:rdu 0.00gnintel

1. Pelo rr..;:d..., o klacloo, c000 yolneipal pagador, solte,
dollooente zo reoponcabillea polo exato'e fiel cumpriam:no de
tOdac	 GbrigacZ,us uonoldae pelo Nutuarlo, para COM O Banco,
no (oolsotodo oro:ri/atiro, oapeciolronto no que co refere& COA.
tritalçao nicUnal para aaocouçao do projeta.

O. ftáve expacsoa concoraancia do Lancei em contear10, O
lotaaor se coopromoto a que, do acordo (teu O que lhe faculte alei, nenhuo gravame sobre seus lirdiu, rendas ou receita* flomial.
a Nrtir dote dota, goze do preferínota nobre as obrigação,
moo goro:O:Odoro ConoeqOantemonto, gol/quer gravame que for
lsccr Fol)rr tais bens, rend,ir ou receitas fiscais, devera

arr.z, r,z, de	 uca° o prOporclonalmente, a obrigação qun O
riac:-:„a contrai en virtude dente Contrato. Esta disposição não
SC ar , lica a gravomeS sobre bens cooprados, estabelecidos ao tom,
po do fj .,,I4 aquisição, Unicamente para garantir o pagamento do
roca-cotio.. Preço, tcn a gravamos pactuados em cperaçõen banca-
nau para gooantir o pagamento de dividas com vencimentos não .
ouoollorno.a um ano da prazo. A expressão "bens, rendas ou reio
reitor( fi000lo" se refere, no presente Controto, a qualquer bem,
renda ou xeoolta pertencentes no riador ou do qualgoor de suas
diviaeoa, oubdiVisões, aganciao ou organiowor, nom emoção dag
autom .:ias com patrioOnio próprio.

O !iedor devera;

;a) reoperer, de oanoiro	 por.	 ooarar a realize,
.Ujztivos da Oopraztino:

(b) proporcionar co Banco as inforraçaaa que ente razoaVolo
U.,onto 77,J1t^",,, com reepolto a situaçao gera/ do*Eoproastimo o as
caritç .Sas ezan:Hleas o financeiras existentes no territ6r10 do
Pirar, coorcialoento aquelas relacionadas cOtt A situação do ceei
in17‘nço cia prgomonton;

ric; (o) . inforrar to Banco, ecu a maior brovidado posofve/ co.
tro qualquzr fato que dificulte oa poen:: dificultar a consocuçãOdo:: fine da 1:prustIme ou 0 cu;:rirento das Oirtgar~ do tatua*

(a) j4r aos ropresentanttA ca Can:o, Coolozo do egorolc10Go so:.z inn,j3en relacionndn1 ct,r1 o enntrato (52. Reprastimo, as
newesst-tnr. fociltdodez para ele rzseam visitar os locain do

	

execeçj:0	 erojoto finanoirolo coa-. os rocurses do Orroaraotivoy
(c) informar ao flanco eco a nal= urotnola poolevel no o.

coso ao catar efetuando os paganentos relo o l000* ao serviço do' •
eopraatimo, em cooprimento as ruarcEaa de Viador coito'
daria.

4. O Oladoo r.c compronete, Outrazein, a não tomar qual..
goer nedida que pousa impe4ir o Uottaris de conto:rir Alá obriga-
5S3 gen assumiu para.com o Bando.

5, O Piado! 55 ficara oxonera2o da rek5nrabilidads cose
Urna para como flanco eapoin do ter o Eutuario integra/menta
cumprido todas es obrigaçoes assumidas no ~trato de Emprasteo
ao. COnuagnentemanteoem caso do qualquer Inadimplemento por
parte do OUtuarlo, oa obrigação do Fiador não estar& rujeita aqualquer Octificaga0 ou interpelação, nome qualquer formalidade
processual, demanaa ou ageee poavioa contra o isitalrio ca contra
g prc.prio Vi0.00. Vita ainflaSPYcLinaailaG,Eeaunts,%-çusetraQ41:

4 '
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eu ruour000 em divisas 4101naPrõl6163..os PioQedieentos
para licitação O Ag ~A bases ~ticos ~eras( perlai@
tia a livre concorríncia do licitantes provenientes de
prdoen e/cotovia, segundo an normas ee elegibilidade que
reouiam o uno dor recurroa ordinlirion do capital do Dano°.
Cennt .,;dentenc, não serão estatolecidas nos mencionado'
rrocedirentes e baseia eapecIfican condiçaoo que lepeçam

participaçao do tate licitantes.
CbSinaTO DE SP=Trr

..:ONIPATO ..s:Jnado em 12 de dezemaro do 1574 entre 4 enVO.
FrormrrivA fio BRASIL (a (seguir denoo(nada "Fiador") e O

BoOeo	 De nmtriivOtvImrno tr. 	 lenominadn
"rooco").

1 D. 00,UMENTÕ- iLtél9eL1



do, paro subestação secundária;
2. — Limem dos ramais existentee

e a mirem feitos and novos quadros de
distribuição, com hilMitUiçãO doe not-
as do baixa teisso;

3. - ContrUcão e fornecimento da
rede imeittoortnea de alta e baixa ten-
sões;

4. — P.1••••0,tru do local e obras ci-
Vie ni~rieirS.

Cide-Ko ánnenda -- Preço, -- 1)a
conformidade com a Proposta apre-
sentoda pela "CONTRATADA" O pre-
ço global para ao ennatmapso, torne-
et:cede:e	 iudialaçÕE14 deseing•;
Chio i1, Ininic,nt deste Ter= é de
Cr$ 1.031.47.00 doiro unha°, ado-
ta e um mil o selseentoo o setenta e
mie cruz( No/.

Cláusula Terceira — Seajustamen-
to— 0;; preços referidos na Cláusula
Segunda acima silo fixos e 'acajus-
relveis.

Partierajo datou — Nu toso aos eco-
viços não puderem ser efetuados in-
tegralmente dentro do prazo contra-
tual. por motim; ouniPrOvII•dilinentU
alheios à oopoissabiltdade da "CON-
TRATADA", os valores doo serviços
o fornecimento; neo efetuados Marli°
sujeitos a 31 -Ajuiste, teimando-se como
base a tórinola Indicada no Anexo 1
da proposta da "CONTRATADA" e
para Indico tutelai o do mm do Se-
tembro de 1974.

CtdwauIu Quarta — Fiscalização —
Ao ronetruieets, fornechnentoe e ins-
talações por este Termo Coutratado,
modo fi/(calizadoki por omissa° desig-
nada pela "IsOuila", aspedalmente
para esse fino daqui por diante deno-
minada simpleamento aPisealizeo30".

O 19 Na comoção das obras em
apreço, serão fielmente observadoa o
Projeto aprovado, as especifleaçõee e
ao instruções que "forem dadas pela
"Escola", desde que não contrariem
as condiçõeo deste Termo de Con-
trato.

O 2e A "liescaliroçAo" terá a seu
encargo a verificação da locação das
obras ou serviços que será feita pela
"CONTRATADA" a expedição dos
Certificados de Medição acompa-
nhados de planta ou croquis, que p.u.-
mitain avaliar perfeitamente o oro-

'Miau piogromado e efetuado.
3ç' A "DISCALIZAQAO" registra-

rá o andamento das obras ou servitON
em boletim, diários com tectos os de-
talhes porei veia, inclusive paralisação
e qUAshquer oUtrCs clementes que
julgue necooários e na couformidado
418 hvitrudSt•i expedidas pela &o
cole."

ae Tomo i. oedeba de ai viço,
',Minto*" reclutui,zõini, e, em geral,
quabouer entendimentos entre a "Es-
cola" e a "CONTI/AXADA" serão
fenoe tior et.crit , ,, ma ocasião devida,
não sendo tounad . a em consideração
O untstinee alev,aeoes ema fundamento
em ordens ou declarações verbais,

1. -- Formehnento e Instala00
de:

1.1 -- 1 (uma Subesoação abaixam
cloro principal. abdgada, blindada,
Padrão 'Light". 2 x 300 kVA, 15 lar,
(10 Hz;

1.2 -- 1 f uma) Subeautção teceu:
~ia, abrigada, blimOula, ~Lao
"Light", 1 x 300 kVA, 13 lcar, 00 FIA

1,3 -- Q ,Jadin de distribuição de
baixa tentam, tipo blindado e abiloa-
do, pura subestação principal;

1.4 -- ‘Dtadro de diotribule4o da 	 Cláusula Qtdota -- Prazo	 C/ pra-
ao ara conclusão doa Serviços e 1o:-titilo& teme* tipo blindado o abriga-

inc projeto e eopioiticações contidas
na Tomada de Preços número 	
7-74, es quais. juntamente com a pro-
posta da CONTRATADA. T/74.241 de
13 de novembo do 1974, ficam fazen-
do parte integrante deste termo, In-
dependentomente de trauseriço.

zmcebnentos, objeto do presente Termo
de Contrato, será do 180 (cento e Oi-
tenta) dias corridas, contados a Roo*
tir da dato de iviainatura do preh&fk
contrato.

3 19 O prazo para 0000lusao doe
aeroiços poderá ser prorrogado, por
inidutivu da "Escola", a critério do
Diretor Cloral,

1 2? A "CONTRAJTADA" poderá
Pedir prorrogação do prazo quando se
verificar a interrupção do trabalho
determinado pela "Escola", ou Dor
motivo de força maior.

Cláusula Sexta — Projeto lixei:tatuo
— A "CONOTIATADA" submeterá à
aprovação da "Esoola", dentro do
oram do 30 (trinta) dias, contados da
data de Início fixado na Cláusula
Quinta deste Termo de Contrato, o
Projeto Executivo completo das
talsiçiSeis objeto do presente oon-
trato.

1 19 Após exame o aprovação do
Projeto Executivo a "CONTRATADA"
cuiugará à "Escola", 1 amou via
ao todos os desenhos 8 das tu oná-
rias de cálculo, em cópias reprodu-
%ioda dentro dos padrões estabeleci-
dos peles Normas da ABNT, além de
5 (cinco) Titia era papel hellográfico
de primeira qualidade.

O 29 Qualquer modificação no :Oro-
jato Executivo deverá ser submeti-
do A exume pela "Escola."

Cláusula Sétima — Equipamento, —
Toam os equipamentos indLspensáveis
à execução doa serviços, objeto do
presente Termo de Contrato, deverão
ser fornecida pela "CONTRATADA"
que se responsabilizará, também Oto
seu transporte para o local do traba-
lho, por sua conservação e utilização.
Os referidos equipamentos deverão
Ser da melhor qualidade e obedecer as
eapecifIcaçdes e discriminaçõea coas-
tantos da proposta aprovada.

tolo, como SaU representante legal e
responsável direto pelo execução das
obras, sem embargo da reiponsabillo
dade (mica e exclusivo da "CONTRA-
TADA" por quaisquer falhas ou de-
feitos que se verificarem nos moi-
mos.

3 de A -CONTRATADA" ro obri-
ga a retirar dos serviços, os operários
ou prepoetos que, o julho da "Escola"
procurem criar embaraças á toemo.
bem como a remover quaisquer ma-
terialo que a critério daquela "Esoo-
ia", Mio sejam cotuiderados como
eattifaeondona especificações apro-
vadas Para a execução doa obras que
vão obiekt, do premente Termo de
Croiti•Ite,

Parágrafo tinido — A responsai/11i-
dado do fornecimento e InntalaçAo no
devido tempo, doa equipamentos In-
dispensáveis à execução dos serviços
será inteiramente da "CONTRATA-
DA". Em conseqdência, esta não pro-
derá solicitar prorrogação de •'rato
conteatoal, nem Iustlticar retarda-
mento na cone!histo dos serviçOs,51;te.0 ou serviços, bera corno crone- decorrência dos atrasos da chegada

grama ftedto comparativo do anda. doa nummos no local doa trabalhos.

	

59 .4 •, coNTRATADA...	 obde vènio coai tiPRODEM e conforme
ao a manter na loca/ doo serviços 1,1„d„ts" de cluPeoho númerrOi 721 e

	

rn anearreee oe. 'tese s iote	 •

Cliiissula Oitava — Forma de Fiz-
- O pagamento doa serviços

e Ionieelmentoa referentes ao pre-
sente Termo do Contrato será Por ia-
turui olened4A, de acordo cone Os ser-
viços executados, aplicando-se à%
quantidades realizadas, os preços
unitfirloo contratuais,

Clausula Nona — verba — A *Es-
cola" pagará pelos fornecimentos e
instalações espeolficados na CIO:mula
Primeira do presente contrato a im-
portância -de Cr$ 1.081.677,00 (lama

oitenta e um mil e adrice:atos
e setenta e sete anuem), cOrrend0
o dispêndio em causa à conta do cosi-
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Cintai; hadbrutroft do ord.& do exeutioao, fículdieles, !morim
ou recursos que lhe assistam, ou possam aesiOtlr, ciente, igualo
Mente, do que não ficara desobrigado se ocorrere (i) omissão 00
abetenorio do exercido, por parto do Dance, de quaisquer direi.
toe, faculdades ou recorriam que lhe assistam contra o Mutuaria
(ii) tolerancia ou concordando do Danco com inadimp3.ement0 do
Menuario ou atrasos em que esto venha a incorrer no cumprimentO
eo apoS obrigaçõsof (MJ) prorrogaçõea do prazoa ou quaisquer
Outras concessoes feitas pelo Dance ao Mutuaria (iv) alteração,
aditamento ou revogação, total ou parcial, de.qualquer das dia.
posições do Contrato de DmpKéstimo, donde que feitos com a préo
Oloanuanisio do Veador. oemprejulzoolo que e ptabelece esta Sela
pãoi o Danco ~caiçara ao Ilador qualquer inndimplemento /o eirdw
laçiedo Watoario.

d. O 21a4or concordo ataquei u principal, juros. sodomia=
04 qual:mor ootrop encargos do ropraatimo noj am Pagos aem dada*
tão ou restrita°, livres de quaisquer empastem, taxas, direitos,
ou encargos estabelecido); naa lote vigentes na nepública Federativa
do Orwell/ e Cegue tanto esto Contrato, como o contrato do Depõe..
tino, eatejamoisentori do qualquer imposto, taxa ou direito colidi,*
Veie em relata° ceas sua celebração, inscrição ou execução.

7. O atraso 011 a abstenção, por parto do Danco no oxor010.0
gatt direitos que lho aasistam polo Contrato do EOprdatimo o polo
presente contrato, não poderão ser interposto/os como renanda 4
tais diroltos, nem coso aceitação das eircenstanciaa que lho por.'
emitiriam oxeraitar oo aludidos direitos.

O. Qualquer controvarala a respeito desto Contrato viu nãO
p0000 cor dirimida por acordo entre as parten 'contratantes, bera
auboatida a Tribunal Arbitral, atrav5e da forma estabelecido no
Capitulo VIII do Contrato do emprêstimo. para os fins docco ar.
batragem, aplicam-se ao Plador tono ao referências çoitnr
Mutu5rio no mcnclorrado Caoltulo.

O. Todos ou avisos, pedidos, comunicações 04 notificaçdmi
que as partem cootratanten devam enviar uni A outra, em virtede
deste Contrato, serão efetuados por escrito o ÇJnsiderar-aa-lio
feitos demite a SUA entrcqa uc dostinntario ro roapootivo ondorago
a anuir indicados

An ~GO:

Secionar postule

Intar-Amorican Development adro.
008 Sevanteenth Street. 0.W.
Washington, D.C. 20571
Ele•

goderego teleqrãfica

MAMO=
Walhineiton, 0.0.

Ao totadors

~ereto poetai!

Senhor Olniatro da ~indo
Palacio da Pausada
Av. Presidente Antual .3 c,;:to.
mio de janeiro, Guanabara
Acedi

~ougo tologrAricoi

Main%
Rio de Janeiro, iirittJ

SM TOSTZMON110 DO 010, o Inador e o Dance, alindo cada que/.
per internai° de sou representante autoreaodo, oubscrevem esto
Contrato em 3 (trás) vias do igual teor o para Um ad efeito, na
Cidade do Washington, Distrito do Col5mbia, lestadon Unidos da
larica, na dna mencionada na fruo inicial deato instrumento

aNin)ALICA VEDOPATIVA DO Ottani.

Joesa Gordon Pereira
ollegado do Tesouro Brasilente

no Daterlor, Substituto

ansiei) 1NTErintliJnenS0 DD DWPoivOiail:seirrO
Antonio Ortlz Vens

Presidente.—
Al iNiSTP3 : 10	 EIMJCAGX0 E culawn

Awnida Alar:ie.-end. :"9, por aro re-

l
urc-Pentaut.! ld. Inf-~loado, C de
~ao. a Aei-lAnerunken do Ilmaall
tSceleolide Anónima, filrillii, regular-
mente cantbe/eelda O. Avenida Gene-

:cal JuSto, •35 39 andar, na Cidade
' do Rio da Jai.e,lio. gAudo (14À China-

1
 hora, O. O. C. 01.W4.320i005. neste
ato c doravante denominada CD14-
11tAXADA, por WUN representardea

ilegais. infra-asodnatW, têm entro El
1)1'Mo e contratado, mediante as 01111-

r
:oleie e cund fçdes abaixo, ()que 80 Se-
que:

Cldusuk Primeira -- (Meio -- No
obletoo do presente contrate, oonfor-

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
CELSO SUCKOW DA FONSECA
~hW° que eitffif si fo4din a Aeu-

Tehlunkeu do Brasil Sociedade
~Mina e a Knesda Veniee yd.
dered "Cdrlso Svoraw dg mflrdrer,

~trem Moo do	 W ”e2C.TODf0
do ano de nine noveeentoo e ;Jetlita

quatro, pelo premente 'est:emento
de contrato, de um ledo. K. Lena 11e-
nem Federal "C'atio Suckow da
seca", AutarquiaAutarquia Ndueeseionui, ein-,
eulada 00 itsEe, neste ato,' deravan-j
te denuminibis EuNda, ceou s .a.1 0 à'

-0-0CUMENTO !LEGA/EL
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regularei, cru local a ser indicado pre- ensão de produtos e instrumentos e
demente pelo IDDP, bem como, atra- lavratures de autos de infração, serão
vés da Companhia de Sanearaente d:r encaminhados ao (erga° jurídico do
Sergipe a fazer o hombeamento dl Estado, depois de Instaurado o campe-
água a ser distribuída lis 25 residen- tente inquérito policial,
cias, semeMeira e à piscina a ser c,„i„wir, Quinta a_ A rebele mame
construída.	 do Estado designará um funcionário

Cidianta Quarta — O presenit Can para atuar como EXeCtItOr e elemento
vénia terá vigência por prazo ind. , -	 ligacão junto ao Delegado Estadual
terminado.	 do ISDF era Sergipe.

Clávç.sla Sexta -- Sem prejuizoda
Citittaifte- Quinta -- O IBDF (date- atitmitiefle. administrativa, operacional

na o seu Deleaado Estadual. cOS -Ser- e financeira do .113DF, o Ministério da
WPfl. Para atuo' emr"-)	 41" Agricultura, por intermédio de seus
presente convento,	 órgtios ventrais, exercerá a fiscalização

Cláusula Sv.ta —	 panes cama- e o controle do presente Convênio.
isentes elettem o Foro da Cidade
Aracaju, Capital do Estado de Sogi-
pe, cara dirimir qualquer desata ori-
unda do presente Convênio.

Parágrafo único — Por conta da
"CONTRATADA" correrão os ontee de
seguro que cumpre fazer para cober-
tura dos riscos de acidentes de tea-
belho, pelo", quais devem responder,
assim corno, os encargos decorrentes
da legalização deste Termo de Con-
trato.

Cláusula Décima Terceira — Res-
cisão — sem prejaizo,a de qualquer
outra disposição prevista no present3
Termo de Contrato, o mesmo pede-
rá ser rescindido de pleno direito pela
"Escola", m qualquer tempo, 'vide-
pendenteinente de qualquer notifica-
ção judicial ou extrajudicial nos se-
guintes casos:

O) se a obra a que se refere o pre-
sente Termo de Contrato for trans'
ferida a outrem no todo ou em par-
te, sem prévia autorização da "Es-
cola";
b) se os serviços ficarem parali-

sados por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos sem causa justificada;

se vier a ser decretada a fa-
lência da 'CONTRATADA".

1 19 No caso da responsabilidade
da rescisão ser atribulU, tf ',COE-
M/ATADA", perderá a naesma
favor da 'Escola", a caução depeeltee
da para garantia de sua proposta e
seus reforçar.

1 re Se a rescisão deste Termo de
Contrato provocar prejuízos e danos
A "Escola", promoverá esta a res-
ponsabilidade da "CONTRATADA".
visando o seu respectivo ressarcimen-
to, independentemente do disposto
parágrafo primeiro desta Cláusula.

1 39 Se a 'Escola" julgar nectee.
seio rescindir o presente Termo de
Contrato, não tendo a "CONTRATA-

19 As multas mencionadas nesta
Cláusula, serão aplicadas pela -Es-
cola", devendo ser recolhidas à Agên-
cia Bandeira do Banco do Braell So-
ciedade Anônima à conta da "Esco-
la", mediante Guia de Recolhimento
expedida pela Tesouraria da "Escola
dentro da prazo máximo de 10 (der)
dias ateis da sua notificaçãe, lindo
o qual, serão deduzidas da caução fei-
ta pela "CONTRATADA", a qual de-

•
e

verá ser integralizada no prazo mei-
• Mino também de 10 (cleal dias ',lieis.

e 29 De qualquer multa Impesa,
poderá a "CONTRATADA", no mazo
máximo de 5 (cinco) dias ilida do te-
colhimento, interpor recurso ao Di-
retor da "Escola."

Cláusula Décima Segunda —
pons(ibilidade — A "CONTESTADA"

• é reeponaável exclusiva peia:. prejul-. 206 e danos que venha a causar a
• tarifas em virtude da execuçAo dos

. serviços ora contratados.

Cláusula Pi imcira — O Estado, atra-
ses da delegação de competência ou-
torgada à Policia Militar de Sergipe,
se compromete a executar, na área do
seu Território, o Código Florestal ins-
tituido pela Lei na 4.771, de 15 de se-
tembro de 1965, assim como a Lei de
Proteção à Fauna (a." 5.197, de 3 de
janeiro de 1907) o demais dispositivos
federais que disciplinam a matéria,
com vistas ao policiamento e h fisca-
lização das medidas legais de defesa
da flora e da fauna.

Cláusula Segunda — O Estudo, fará
observar o cumprimento das atribui-
ções da Policia Militar de Sergipe, de-
finidas pelo Decreto-lei ne 667-69, no
que tange ao policiamento florestal e
de mananciais, tendo em vista o dis-
posto no item IX do artigo 4.0 do De-
creto-lei a.* 289-67.

Cláusula Terceira — O Estado, se
compromete através da Polícia Militar
de Sergipe, a promover a aplicação das
normas estabelecidos nas Leis núme-
nes 4.771-85 e 5.197-67, podendo, in-
chi-eive, no caso de infração de qual-
quer dos seus dispositivos, aplicar as
penalidades nelas previstas.

Cláusula Quarta — Os casos de con-
travenções penais contra as leis do
proteção à flora e à fauna, após pro-
videncias preliminarmente tomadas
pelos escutes da autoridade pública,
tala como, (amos do embargos, aPre"

DA" dado causa à resciAo poder..
dicá-lo mediante comimicactio escrita,
hipótesu em que efetuam o paga-
mento doa serviços realizados, de
acordo com a bledicãe, Final. sem
~rue da' amime porveritina cais
tentt.:.

Cláusula Dériniv Q p urla — Foio —
O Fero ircacedo pere dirimir quais-
quer quastiazs enaltecias na aplica•
evo do pre-ent. 'rirmo de Contrato,
e t-rao aa emala , to Elo de ;lenta-
r'.

1.: 3)0; e ta itin fil,108 eOCGI'd: n 1.-.,,
o presi nu' Termo de Contra-

to, na prfamea da- testemunhas in-
fra-aseit.adaa.

Rio ele ;Saneias. Ia 	 Dezetnbro te-
teia. —	 do Brasil
Soeledfiffe	 — Kert atts

Miehrlq . — Siegfried
fla ni 7raus e c . E =cola Teenice re-
dimi -Celso Stickew da Fonseca". --
José de Bar ,,,n ,	 Ortegee
Pior.

Of. n" B6:i
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INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLOR ES.TAL
Termo de Convênio gue emite ei ce-

lebram, de um lado o Instituto Bra-
sileiro de Desenrolvintento Flores-
lei, órgão da Administraçtio Fe-
deral Indireta, vinculado ao Minis-
tério da Agricultura e do outro lado,
o Gorei no do Estado de Sergipe,
com a interveméncla da Companhia
de Saneamento de Sergipe — DESO,
objetivando a utilização de manan-
cial de Ibura, Município de Socorro
-- Se, com vistas a atender ao su-
primento de abastecimento de água
à população da Cidade de Areralv,
na forma abaixo:

Pelo presente Termo de Convênio. de
um lado, o Instituto Brasileiro de "ee-
senvolvimento Florestal, entidade au-
tárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede e foro na Ci-
dade de Brasília — DF e juriedielo
em todo Território Nacional, doravan-
te denominado simplesmente 11301e,
representado neste ato, pelo Doutor
Osvaldo Boatos de Menezes, Presiden-
te Substituto e do outro lado, o Go-
verno do Estado de Sergipe, dormen-
te denominado simplesmente Estado,
representado neste ato, pelo seu Go-
vernador Paulo Barreto Menezes, com
a interveniência da Companhia de
Saneamento de Sergipe, doravante de-
nominado simplesmente DESO, re-
presentada neste ato pelo seu Diretor
Geral, Químico Industrial, Luis Car-
los Rezende, firmam o presente termo
de Convênio, com vistas à utilização
do manancial hidrico de Ibura, Mu-
nicípio de Socorro — SE, objetivando
a atender ao suprimento do abasteci-
mento de água à população da Cidade
de Aracaju, Mediante as condições e
cláusulas seguintes:

Cedustaa Primeira — O presente
Convento tem por finalidade ellscipil-
nar a utilizaçáo, por parte da Com-
panhia de Saneamento de Sergipe —
DESO, do manancial da Ibura, Munt-
ciplo de Socorro — SE, com vistas a
promover o suprimento do abasteci-
mento de Agua, à população da Cida-
de de Aracaju.

ÇlduSula Segunda — No cumprimen-
to do estabelecido na cláusula ante-
rior, o IBDF, através de sua Delega-
cia Estadual, prestará toda a colabo-
ração à DESO na execução da obra.

Cláusula Terceira — O Estado, con-
siderando que o Reno Florestal de
Ibura utiliza o manancial para seu
abastecimento, se compromete a cons-
truir tuna piscina, com caratteristicas

Cláusula Si • tima --- O presente Con-
vento vigorará peto prazo de 5 (cinco)
anos. podendo, a qualquer tempo, ser
renovado, rescindido ou alterado, me-
diante Termos Aditivos, por vontade
da5 partes eonvenentes manifestada
cora a antecedera-In mínima de 3
(três) meses,

Cláusula Oitava — O Executor do
Convento remeterá ao IBDF, ao final
de carie exercício, a prestação de con-
tas acompanhada da documentação
origina/ comprobatória das despesas
efetuadas, juntamente .com o relatório
dos serviços realizados.

Cláusula Nona — O presente Cone
vento será publicado no Diário Oficial
da União, por intermédio do IBDF e
no Divirto Oficial do Estado de Ser-
etipe, por iniciativa da Policia Militar
deste.

Cláusula Décima — Fica eleito o
foro de Brasilia — DP, para julgar o
decidir as questões que porventura
surgirem no cumprimento deste Con-
vênio, renunciando as partes conve-
nentes a qualquer outro que tanharn
ou venham a ter, por mais pi' sefegia-
do que seja.

E, para firmeza e validado do que
acima ficou estipulado, lavrou-Se o
presente instrumento que, depois de
lido o achado conforme, vai assinado
pelas partes e pelas testemunhas
abaixo.

Em 22 de novembro de 1974.
Paulo Barreto de Menezes — Osvaldo
Bastas de Meneses.

Ot,	 604
Termo de Convênio que celebram en-

tre st o Instituto Brasileiro de De-
senvolvímento Florestal, Órgão da
Administraçfus Federal Indireta,
vinculada ao Ministério da Agri-
cultura e a Prefeitura Municipal de
Proprid, objetivando a colaboração
aultua, cone vistas ao florestamento
paisagístico urbano das cidades e
povoados que integram o Município.

Presentes na Sede da Delegacia Es-
tadual de Sergipe, em Aracaju, o Dou-
tor (levedo Bastos de Menezes, Presi-
dente Substituto do Instituto Brasi-
leiro de Desenvolvimento Florestal,
entidade autárquica, com personalida-
de jurídica própria, vinculada ao Mi-
nistério da Agricultura, coin sede e
foro no Distrito Federal e jurisdição
em todo o Território Nacional, daqui
por diante nomeado IBDF, e o Senhor
Wolney Leal de Melo, Prefeito Muni-
cipal de Propriá, doravante nomeado
Prefeitura, resolvem, através do pree
sente Convento, cuja cópia será arqui-
vada na Inspetoria Geral de Finan-
ças do Ministério da Agricultura, 8
mediante as cláusulas seguintes, as
condições de assistência mútua que
possibilitarão a execução de um pro-
grama de florestamento paisagístico
das cidades o povoados que compõem
o Município de Propriá.

Cláusula Primeira — O LBDF, por
intermédio da Delegacia Estadual em
Sergipe, se compromete a fornecer à
Prefeitura o número necessário de mu-
das criadas em viveiros, Para a arbo-
rização das cidades e povoados do Mu-
nicipio de Propriá.

Cláusula Segunda — O IBDF, atra-
s-és da Delegacia Estadual, prestará
Prefeitura assistência técnica que for

Cláusula Istvan! — Coecao — De-
positou a "cONTR-ATAD,S' , 113 rt,
eouraria da "Faceia", eGrao
valor de Cr$ 10.000,00 (.dee mil ta-
zeirost. que será reforçada para ....
Cr$ 64.083,85 (sessenta e quatro mil
e oitenta e très cruzeiros e ottenel e
cinco centavo.), mediante recolhimen-
to prévio de :mportâncin coerceatcn-
dente a (circo por cento) do
valor de cuia fatura até atingir o ;ta-
lOr de Cr$ 54.083,85 (cinquenta e
quatro mil e oitenta e très
e oitenia e cinco centavos).

1'? A caução e seus retorço; t.e
serão restittudos à 'CONTRATADA"
uma vez cencluidae c set viço, e
aceitos pela *.Ecola."

Cláusula Décima Primeiia
tas — A "CON`rnATADA" ficara s ei-
Seita à multa de 0,05 ei (finco cen-
tésimas por centoi do valor dos ser-
viços DÃO rasilizados do contrato par
dia, que exceder o prazo estipu-
lado na Cláusula Quinta deste Termo
até o limite máximo cie Crs 20.000,e0
(vinte mil c meeiros) solvo motivo rio
torça maior devidamente planeado.
e a juízo da "Escola".

E. pala firmeza e validade. ( lá) CO:
ficou estabelecido, lavrou-se o pecam-

- te Termo de Convénio, que deixe= de
lie 1 e achado conforme, vai aseinado
-peia:: partes convenentee e pelas tes-
temunhas abaixo firmadas.

Em 22 de novembro de 1974, —
Osvaldo Bastos de 11:iene:vis. — Paulo
Barreto Menezes. — Luiz Carlo. Re-
zende.

Of .W69:1
—

Concenio Que entre si fazem o Insti-
tuto Brasileiro do Desenvolvimento
Florestal, Onde da Administram
Indireta, da Unido, vinculado ao Mi-
nistério da Agricultura, e o Estado
de Sergipe através da sua Polícia
Militar, objetivando a fiscalização e
o policiamento, eia defesa da flores-
ta c da fauna.
Presentes em Aracaju, o Doutor

Paulo Barreto de Menezes, Governador
do Estado de Sergipe, doravante no-
meado Estado e o Doutor Osvaldo
Bastos de Menezea Presidente Substi-
tuto do Instituto Brasileiro de Desen-
volvimento Florestal, entidade autár-
quica, com personalidade juridica pró-
pria, vinculada ao Ministério da Agri-
cultura. com sede e foro no Distrito
Federal e jurisdição em todo o Terri-
tório Nacional, daqui por diante de-.
'laminado IMF, é firmado, em pre-
sença das testemunhas que ao final
assinam, o presente Convênio, cuja
cópia será arquivada na Inspetoria-
Geral de Finanças do Ministério da
Agricultura, com a finalidade de fis-
calizar a aplicação das medidas legais
e regulamentares pertinentes à defe-
sa da flora e da fauna, no Estado de
Sergipe.

DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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eco do traasito o guo.ed,), do „mimai
silvestres, oriundos do aecaereta aaa
da coça omadorista.

ViI -- Cumprir o iazor
lastruções baixada s pelo ISOP inva
rcg-tikeriZa l: 'R captura, o a:emparia e
a !morda de exemplares da fauna al-
va:are destinados a fins riontificos
educativos ou ao estabelectrmado de
criadeuros,

VIII — Proceder a apreensão de er-
mas, peças e material dos Infratores
adotando as taricliciae proisessua is sa-
blvels.

IX — Promover a divulgação, em
toda a estrutura administrativa do
Estado, do texto da Lei do Proteção
à Fauna, bem como difundir, jur aos
Proprietários rurais, o texto do po.rá-
grafo 2.° cio artigo 1. , da mesma Lei.

Cláusula, Segunda — Fara a
execução cios serviços especificados na
Cláusula Primeira, o Estado compro-
mete-se a, através do sua Secretaria
do Segurança Pública,' a apoiar as ati-
vidades dos Postos de Controle e Fis-
calização já existentes e a instalar ou-
tros tantos que julgar necessádos, em
locais cedidos pelo 113DF, durante a
sie:ene:ia do presente Convênio.

Cláusula, Terceira — O Estado com-
promete-se a cumprir as normas rela-
tivas ao recolhimento de taxas, às
prestações cie conta e a outro; procedi-
me ntos indicados, oportuoamentes Pelo
Usam'.

ctoasnia, Quarta -- Incumbe 'Á,...)
DiDas através de sua Delegacia Es+.-/-
dura, no Estado de Sergipe

r	 Transmitir ao Estado as jeetAl.-
voe, : e normas baixadas por ,e ,» Arl-

is t ro ção Central.

ir - Supervisionar as atividades rio-
;-:nic olvidas em decorrencia da presen-

CenVêMe.

Chi it•SUICI Quinta — A Secretaria da
Screurança Pública cio Estado designa-
rá um funcionário para atuar como
executor e elemento de ligação, junto
ao Delegado Estadual do IDDF em
Sergipe.

Clausula Sexta — As partes convc-
nentea obrigam-se à permuta recíproca
de informações e ao intercâmbio de
atos oficiais, reservados ou aatensivoa
pertinentes e, perfeita execução deste
Convênio.

Cláusula Sétima — Sena prejuízo da
attionomia administrativa, operacional
e financeira do 113DF, o Ministério cia
Agricultura., por intermédio de seus
órgitos centrais, exercerá a fiscaliza-
ção e o controle do presente Convênio.

Cláusula Oitava, — O presente Con-
veiai° vigorará pelo prazo de 5 (cinco)
anos, podendo, a qualquer tempo, ser
renovado, rescindido ou alterado, me-
diante Termos Aditivos, por vontade
das partes convenentas manifestada a
antecedência irmana do 3 ((ras) me-
ses.

Cláusula Nona — O peesente Con-
vênio será publicado no Diário Oficial
da União, por intermédio do IBDF e
no Diário Oficial do Estado de Ser-
gipe, por iniciativa da Secretaria da
Fazenda Panca.

Cláusula Décima — Dica eleito o
foro de Brasília — DF. para julgar e
decidir as questões que porventura
surgirem no cumprimento deste Con-
vênio, renunciando as partes couve-
nentes a qualquer outro que tenham
ou que venham a ter, por mais privi-
legiado que seja.

E, para firmeza da validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente instrumento que, depois de
lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e pelas duas testemunhas
abaixo,

Em 22 de novembro de 1974. —
Paulo Bafreto de Menezes — Osvaldo
Bastos de Menezes.

(Oficio	 607)

o
C

C
o

1

solicitada para assegurac reabri:pie
do florestamento paisagiailco, o nird-
lio especializado que vai desde o plan-
tio da mudo, ató a formação a menu-
te.nção da espécie arbórea.

Cláusula Terceira — Prefideava s.e
comprometo a divulgar através dos
seus veículos de divulgação, os Matos-
o dispositivos de Interesso florestal
aprovados pelo órgão =pç-lente, no
caso o IBDF.

Cláusula Quarta — O pra:anta Cole-
vanio terá duração de 3 (três) anos,
podendo ser renovado ou rescindido,
porventura de ambas as partes, no
primeiro caso, ou qualquer das partes,
no segundo manifestada 30 (trinta)
dias antes ri oseu temido.

Cláusula Quinta — O IBDie cie-signa
o Delegado Estadual em Sergipe para
acompanhar a curtição da »rasante
Convênio.

Cláusula Sexta -- Sem premam da
autonomia administrativa, operacional
e financeira do IBDF, o Ministerio cia
Agricultura, através dos seus órgãos
centrais, exercera a fiscalização e o
Controle da execução deste Convênio.

Cláusula Sétima — Ficam sujeitas
à,s mesmas disposições da Cláusula
precedente os Termos Aditivos e a rer-
eisão do presente instrumento.

EP Para firmeza e validada do mie
acima:alisou estipulado, lavrou-ae o
presente Termo do Comenio crua, ria
pois de lido e achado conforma,
assinado pelas partes acordantes e
pelas testemunhas abairo nomeadas.

Em 22 do novembro de 1974. ---
Osvaldo Bastos de Mene-w _
Leal de Melo,

Convênio que entre si fa.:e ins-
tituto Brasileiro ele Desenvot,,imp,_
to Florestal, órgão da Adininist,-
Oji- Indireta, da Unido, vinculado
Ministério da Agricultura, o o Esta-
do de Sergipe através da Secretaria
de Seguranca Pública, objetivando a
preservação- eia fauna silvestre e a
execução da Lei de, Proteat,o
Fauna.

Presentes em svracaju, o D..) atol'
Paulo Barreto da Menesee, Governa-
dor do Estado de Sergipe, doravante
nomeado Estado, e o Doutor Osvaldo
Bastos cia Menezes, Presidenta Suba.
tituto do Instituto Bra ,:iloiro de De-
senvolvimento Florestal, entidade au-
tárquica, com personalidade iuridica
própria, vinculada ao Ministério da
~ultura, com sede e foro ao Dis-
tamo Federal e jurisdição em todo o
Território Nacional, daqui por cliente
denominado IBIDF, é firmado na pra-
sença das testemunhas que ao final
assinam, o presente Ta mo de Conve-
nio, cuja cópia sara arquivada me Lu-
petoria Geral ririaMett,,: do Ministé-
rio da Agricultura, cora a finalidaae.
de preservas' a fauna silvestre local e
fiscalizar o cumprimento da Lei cei
Protcçã o e. Fauna .

Clausula Pri e-h - O Est:der, atra-
vés dos órgãos integrantes de saia Se-
cretaria cio Segurança. Pública, desem-
penhara os seguintes serviços orleina-
riamente a rere»	 'EDF:

-- Saivactianastr a fauna sitrestre,
seus ninhos, abrigos e locais de desova
ou cria cole-tira, para impedir sua per-
seguição, destruirei°, cam ou apanha
sem observância das dispesiçõee

II — Zelar pelo cumprimento do ar-
tigo 10 da Lei de Proteção a Fauna

III — Fazer cumprir a regulamen-
tação concernente is Lei cl Proteção
á Fauna, confesse arieataeão balea-
da pelo IBDF.

IV — Fazer cumprir a moibusao
caça amadoristea durante t) período de
defeso, determinado pelo tscr

17—Expedir as iicanças para o crer-
cicio legal da caça amactorista, cum-
prindo e fazendo cumprir as instru-
ções baixadas pelo IBM.

VI — Expedir as guias instituirias'
nela 113DF, e destinada, e arselpaina.

-

Clitusula Segunda, — No cumpri-
mento do estabelecimento na cláusula
anterior, o IBDF, através de suo, De-
legação Estadual em Sergipe, se com-
promete e, selecionar o fornecer à
DESO as mudas criadas em viveiros,
neces,sários arb3rizaçao e restaura-
ção florestal das margens dos ries e
:Nascentes de água existentes; na:.'reri
de operação da DISCO.

Chi:mula Segunda — O :IBM a:tra-
vós de sua Delegacia Estadual EM Ser-
gipe„:a compromete a presta-a-
toda assistência técnica solicitada,
com vistas a assegurar ao trabalho cio
florestamento o re florestamento, o au-
xilio especializo cio qua vai desde o
plantio da macia até a formação e
maturação da, esaaeel° arbórea,

Cláusula Quarta — Paro, o atendi-
mento do estabelecida na cláusula pil.
me-ira deste Convênio, a, PESO se
comprometo a participar com o pes»
soai e viaturas disponiveis.

Cláusula Quinta — O presente Coa-
vênio terá a duração de 5 (cinco) anos
a partir de sua assinatura, podendo
ser renovado ou rescindido de comum
acordo com as partes convenentes.

Cláusula Sexta — O /ME designa
o seu Delegado Estadual era Sergipe,
para atuar como exacutor do presente
Convénio.

Cláusula Sétima — As partes coa-
relentes elegem o foro da Cidade de
Aracaju, Capital do Estado de &r-
ipe, para, dirimir qualquer dúvida
aliando, do presente Convênio.
lá, para firmeza e validade do que

Icon estipulado, lavrou-se o presente
ermo de Convênio que, depois de lido
achado conforme, vai assinado pelas

artes convenentes. e pelas teste/nu-
lias abaixo firmadas.
Em 22 de novembro de 1974. —
svalcio Bastos de Menezes — Luis
ano; Rezende.
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,,elebinm, do um lado, o Institutoc;sysileiro	 Desenvolviniento Elo-
õrgáo	 Atinanistração Fe-

Indireta, vinculado ao
lérlo Agricaltaw, e, do masa ledo,
o Comia vim ice de Saneamento de Ser-,
gipe, objelivc:iJo a colaboração mú-
tua, com vistas defesa, pmleção e
restauração do floresta-mento das
margens tios rios e nascentes de
dgua que alimentam o sistema de
abastecimento de água -da população
do Estado, na forma, abaixos

Pelo presente Termo de Convênio,
de una lado, o Instituto Brasileiro da,
Desenvolvimento Florestal, entidade
autárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, cone sedo e foro na Cida-
de de Brasília, --DF. o jurisdição era
todo Território Nacional, doravante
denominado s implesmente IBDP, re-
pres,entatio neste ato, pelo Doutor Os-
valdo Bastos da Menezes, Presidente
Substituto, a do outro lado, a Compa-
nhia d.e Saneamento do Sergipe, Em-
presa de Economia Mista, com sede e
foro nesta cidade ao Aracaju, dora-
vante denominado, simplesmente ...,.
DESO, represento-da, neste ato, pelo
seu Diretor-Geral, Químico Industrial
Luís Carlos Rezende, firmam o pre-
sente termo de Convênio de colabora-
ção mútua, cora vista estabelecer
uma politica do (Presa, proteção o res-
tauração de florestamento das mar-
garis dos elos c tomadas de água que
alimentam os vivera-as :sistemas de
abastecimento de erma das populaccies
do Estado, mediante os condierice e
reclusulas segaliacs.

cui- ,au - O mascai:)
Comado tom par finatidada estaba
lacem e regular as bases da uma cola-
boração reciproca entre os órgãos coa-
=mates, 'EDF e DSO, com vistes
promover e, defesa, proteção e matou-
ração do ilesiatamento das maricas
dos rios e »aecantes de agua que ali-
mentam os diverso) sistemas de abas-
tecimento de agua, operadas pela
PESO e que atendem ao consumo 'da
população Cio Estado de Sergipe,

1., Cabere, a Scvetatio, de, ilne,eno
da, ritmavas doe Postos Fiscais no Esta-
do de Sergipe, a, fiscalisação no que
diz respeito ao trânsito de material
lenhoso, que deverá, ser acompanhado
cie Guias Florestais emitidas pela De-
legacia Estadual do IBDF, nas condi-
ções previstas nr.di afirmas aprova,daS
pelo IBDF.

--
Cláusula Segunda — O D3DF se

comprometa a ceder durante a vigên-
cia deste Convênio, quando disponi-
veia, locaie, imóveis e viaturas para oa ,
Serviços de Fiscalização, mediante au-
torização por escrita, do seu Delegado
Estadual em Sergipe,

Cláusula,  Terceira — O IBDF, dentro
de suas atribuições especificas, se com-
promete a dar por intermédio dos seus
órgãos técnicos, a orientação técnico
e normativa para a execução cio pra-
sente Convênio.

Cláusula Quarta — O Estado, atra»
vês dá Secretaria da Fazenda,-. abri-»
go, fixar os critérios e métodos de
trabalho a serena observados durante
a execução do Convênio.

Clã-use-ia Quinta — O Estado, atra.
vês da Secretaria da Fazenda, se com-
promete a enviar à Delegacia do IBDR
em Sergipe, mensalmente, relatóriO
das atividades pertinentes ao presente
Convênio,

s d'er,no Coà.énio fel3 entre insano do Co,icémio mai entro
fazem o Instituto Brasileiro te
Desenvolvimento Florestai ó '7 fi o»
da Administração indireta da,União,
Maceiro:az ,Illaistdrio Agri-
Cultura, e o Governo do Estado de
Sergipe, através da Se,cretariada
Fazenda, objetivando a fiscalização
das instruções normativas par da m
cumprimento às disposições da Lei
mo 4.771, de 15 de -setembro de 1985
e do-Decreto-lei 289, de 28 de
lever~ de 1967.

Aos vinte o dois dias do mês de no-
veenbro do ano de mil novecentos h
setenta, e quatro, presentes o Doutas'
Osvaldo Bastos clelVIeneziea Presidente
Substituto do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal, en"dade
autárquica, com personalidade juxidl-
ca própria., com sede e foro no Distrito
Federal e jurisdição mu todo Territó-
rio Nacional, daqui por diante nomea0
do IMF, e o Doutor Paulo Barrete de
Menezes, Governador do Estado
Sergipe, doravante designado imples•,'
mente, Estado, resolvem, através do
presente Termo de Convênio, cuja c0.
pia será arquivada na Inspetoria»
Geral do Finanças do Ministério da
Agricultura, ajustar mediante as cláu-
sulas seguintes, as reciprocas obriga.
ções que têm por finalidade fiscalizar
o cumprimento da Lei 21.' 4.771, cie 15
de setembro de 1965 a r.10 Decreto-lei
ame 289, cie 28.2.67.

Cláusula Primeira — O Estado do
t3rgipe, através da Secretaria da Iva-

renda, se compromete a fiscalizar O
imnprimento das normas baixadas

pelo EBDF, por delegação deste último;
»ara aplicação da Lei na 4.771, cio 15
cie setembro de 1965 o do Decreto-lei

23e,	 23.2.e7.

Clausula Sexta — A aplicação das
penalidades, do acordo com o malga
18, da Lei n.° 289, de 28 de fevereiro
de 1967, sara feita pelo IBDF, madian.
te ampresentação ou Indicação do ar.
gão estadual incumbido da fiscalização
a que alude er cláusula, primeira.

Cláusula Sétima — O Delegado Esi
tadual- do :mln, em Sergipe acornpa-,
nhará o presente Convênio cuja`
execução ficará a cargo de funcioná-»
rio a aer indicado pelo Senhor Secre»
tarjo da Fazenda,

Clausula Oitava — Q Presidente cici
IBDF é autoridade competente paast

ein grau de recurso, sobre ah
questões da execução do presente :Conevêniso,
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BAN Do DENTRAL Do BRAsiL com jardim da Invrrno, 2 quartos, ba-
nheiro, cozinha. quarto o WC de em-
pregada, coei arear da 52,40rn2, ava-
liado arn Cr$ 73.000.00 (setenta o cin-
co nal cruzeiros).

203 - fundaa, constituído da sala
quarto, banheiro e kitchnete. cam
área do 27,45m2, avaliado em 	
Cri 36.000,00 (trinta e sela mil cru-
zeiros).

204 - frente para a rua Macatibaii.
canatitualo de saia, quarto, banheiro
e 'cachada, com ama do 30,07m3,
avaliado em Cr$ 37.300,00 (trinta e
sete mil e quinhentos cruzeiros).

301 - frente para o logradouro,
constituído oe Sala. laarilm de Inver

-no, 2 quartos, banheiro, cozinha, quar-
to e 'WC de empacada, arca de ser-
viço. com álea de 54,80m2a avaliado
em Cr$ 88.500,00 (sessenta e oito mil
e quinhentos cruzeiros).

302 - frente para duas ruas (es-
quina), constituído de entrada, sala
com jardim de inverno, 2 quartas,
banheiro. aninha, quarto e 'TÕVC de
empregada com área de 52,40m2, &Wh
nade em Cr; 74.300,00 (setenta o
quatro mil e trezentos cruzeiros).

303 - fundos, constituído Or. sala,
quarto, banheiro e kitchnete, com
ama de 27,45m2, avaliado em 	
Cr$ 33.300,00 (trinta e cinco mil e
trezentas cruzeiros).

301 - frente para a Rua. Ma-ami-
ba& constituido da sala, quarto, ba-
nheiro, kitchnete, com área de ..,.
30,07m2 avaliado em Cr$ 37.000.00
(trinta e rate mil cruzeiros).

401 -- frente para a rua IVIacaú-
tas, sala, quarto, banheiro o kitch-
neto, com arca do 30,07m2, avaliado
em Cr$ 37.00000 (trin ta o sete mil
cruz atros) .

402 -- frente para a rua Marechal
Francisco de Moura, constituido de
¡cala, 2 quartos, banheiro, cozinha,
quarto e WC de empregada, área do
mann com área de 54,80m2, avalia-
do em Cr$ 68.000,00 (sessenta e oito
mil cruzeiros).

XI) Apartamentos no edifício nú-
mero 24, da rua Professor Azaaredo
alargues:

201,301 o 401, ooratituldoli. Cadaum de vestíbulo, saia, varanda, 2
quartos, banheiro social, cozinha de-

sito de malas, área de serviço e
eito ido empregada, cada um

com a área de construção de 87,35,m2,
com direito a uma vaga na gara-
gem do edifício, avaliados respecti-
vamente. em Cri 89.610,00 (oitenta
e nove mil seiscentos e dez cruzeiros),
Cr$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil
e duzentos cruzeiros), e Cri 81.600,00(oitenta e um mu e quinhentoa cru-
zeiros).

202,302 e 402, constaram% Cada
um, de sala, varanda, banheiro so-
cial, quarto, cozinha, área de servi-
ço e WO de empregada, cada um
com a área de construção de 52,74m2,
sem direito a vaga na garagem, ava-
liados respectivamente, em 	
Cr$ 10,ep00 (qatentamli ogginntoo

Concrrének pública para venda de
diversos apartamentos, pronto*,
ocupodos, situados na cidade tio Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara.

O Banco Central do Brasil, com
fundamento no disposto no Decreto
afona° 38.783, de 18 de janeiro de
1955 (artigos 3° e 4°) e nos termos
da Lei número 4.396, de 31 de de-
zembro de 1984 (artigo 56, parágrafo
único) torna público que, pelo prazo
de 90 (trinta) dias, a contar de 31
de dezembro de 1974 e a terminar em
30 de janeiro de 1975, fica aberta,
com observancia da Regularnenta(ao
em vigor, baixada pelo Conselho Mo-
netário Nacional publicada no Mario
Oficial da União de 29 de julho do
1968, concorrência para a venda dos
imóveis a seguir discriminados, no
Ratado em que se encontram, loca-
das, com as áreas que forem encon-
tradas e de acordo com a documenta-
-gb pertinente em poder do Banco
Central:

I) Apartamentos do adindo núme-
ro 108, da Rua Marechal Francisco
d• Moura:

8-101 - situado no subsolo em ra-
lação ao logradouro, de fundos, cons-
tituído de sais, quarto, banheiro e
kitchnete, com Arca de 29,85 m2,
avaliado em Cr$ 35.700,00 (trinta e
sino° mil e setecentos cruzeiros).

13-102 - situado no subsolo em re-
faça° ao logradouro, constituido de
3 salas, quarto, banheiro, cozinha, com
área de 53,58 m2, avaliado em 	
Cr$ 05.000,000 iseasenta e cinco mil
cruzeiros).

8-103 - situado no subsolo em te-
ao logradouro, constituldo de

sala,, 2 quartos conjugados, banheiro
e cozinha, com área úe 33,40 m2, ava-
liado em Cr$ 42.000,00 (quarenta e
doia rall cruzeiros).

ama 101 - situado no pavimento tiara°.
fundos, constituido de sala, quarto,
kitchnete o banheiro, com área de
27,45 m2, avaliado em Cr$ 37.200,00
(trinta e arte mil e dimanara cru-
zeiros).

102 - de frente, constituído do sa-
leta, sala com jardim de inverno, dota
quartas, banheiro, cozinha, quarto e
WC de empregada, com arfa de
83,85 m3, avaliado em Cr$ 78.000,00
(setenta e seis mil cruzeiros).

103 - do frente, constituído de
sala, quarto, banheiro, cozinha, quar-
ta e IVO de empregada, área de ser-
viço com tanque, com área de 42,85m2,
avaliado em Cr$ 53.500,00 (cinquenta
e três mil e quinhentos cruzeiroe).

201 - frente para O logradouro,
constatuldo de sala, jardim de inver-
no, dois quartas, banheiro, cozinha,
quarto e IVO de empregada, área de
serviço, com área de 54,80m2, avalia-
do em Cr$ 70.000,00 (setenta mil cru-
zeiros).

202 - frente para duas ruas (ma
fattina), comatituldo da entrada, sala
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Calasulo Nona - O presente Con-
taria, terá vigência pelo prazo de 5
(cinco) anos, e partir de sua assina-
tura, devendo ser publicado noa Órgãos
oficiais da Video e do Estado de Ser-
gipe, podendo ser renovado, rescindido
ou alterado mediante Termo Aditivo,
por vontade de ambas as partes, no
primeiro caso, ou de qualquer -alma
no segundo e terceiro casos, medianta
simples comunicaçao epistolar.

Cláusula Metem -Sem prainha 1r.
&Moinara.) 1,dmtnistrativa, operacional
o financiara do Ilitila, o aliniatario a -
Agricultura. através dos seus antlitv;

centrais, exercerá a fiscalizadto o o
controle da execue‘tio deste Convindo.

Mimada Décfma-Primeira Ficam
sujeitos ás mesmas disposições da
clausula pertencente co Terna . Adi-
tivos e a reseLsito do provento ato.

E, para firmeza e valland,: do crua
acima ficou estipulado, lavrou- r, o
presente Termo de Confiado (pie. de-
prJla de lido e achado 1_0711 .4IYW, pi
assinado pelas partes conceriena a r.
pelas dans tratemunhaa etarirri 13,3-
Inemin ct.	 Oeeraldo lleo.tteo
rei; - "'dito Rem*,	 31717nr2OP.
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e quarenta cruzeiros),. Cri 66.330,00
(sessenta e Reis mil treaentos e trinta
cetra-iras) e Cri 62.250,00 (sessenta e
dota mil duzentee e cinquenta cru-
zeiros).

203, 303 e 403, renstittridos, cada Ide
de vastibulo, sura. 2 quartos, varanda,
buabeiro gnebsT, cozinha, depósito
/...rn malas, área de serviu) e WC
c miar mu COM a Área de cens-
traça, cl, 614,99m2, com direito a tona
Vaft-,1 na garagem avaliados respeo-
tivamente ern Cr$ 90.510.00 (noventa

ir tos e a. cruzeiros) 	
Cri iii).200,00 f(au eia e cinco mil e
ditiPTIGOR eteZetrer, a Cri 82.500.00
reataria. e dois mil e qu inhentos cru-
narra),

204, 304 o 304, can:afluídos, cinta
un, de vestíbulo, sala, 2 quartos, 2
viandas, banheiro social, cozinha, área
cla serviço, dapdaito de ma/as o WO
do eMpreRMR. cala um com a área
ee construção de 71.94m2, sem direi-
to a vaga na garapau], avaliados, res.
peetivamente. em CrS 81.760,00 (01•
lauta e um mil sete entoe o sessenta
cruzeiros). Cr$ 80.900,00 (oitenta mil
e novecentos cruzetas) e 	
Cr$ 73.400m0 (setenta e três mil e
CiWttrocentog cruzeiros).

III) Apartamentos no edifício nú-
mero 486, da rua das Laranjeiras:

403 - de frente, AO centro, consta
tutelo de saltita, quarto, banheiro e
!Manieta, com anca de 31,08m2, ava-
liado em Cr$ 25.200,00 (vinte e cinco
mil e duzentos cruzeiros).

504 - de frente, ao centro, consti-
tuído de saleta, quarto, banheiro e
kitchneta cora área de 31,08m2, ava-
liado em Cr$ 38.200,00 (vinte e seis
mil e duzentos ellIZeit00.

702 - de frente, ao lad0,
tildo de vestíbulo, saleta, quarto. ba .
nheiro e kitchneto, com área de ....
29.21m2, avaliado em Cri 24.750,00
(vinte e quatro mil setecentos e cin-
quenta cruzeirca).

2. Os apartamentos de ndracroa
8-102, 201. 202 e 303 do Edifício nú-
mero 108 da Pua Marechal Francisco
de Moura, os de números 204 e 303 do
prédio à Rua Professor Azevedo Mar-
quem, 14 e °a de namoros 403 e 504 cio
Edifício Lutécia, à rua das Laranjei-
ras 488, eneontram-ra ocupados, a ti-
tulo precário. sem qualquer vinculo
locaticio; os demais estão alugados
conformo contratua vencidos,

A. Carla um dos locatários de Per
si, caso participe, com 0113eTVitrICN rica
termos: deste Edita), da concorrência
ora irat dual... terá preferência, des-
de qaa em p deita Igualdade de con-
dições em relação aos demais cozi-
corren t ias, á compra de unidade que
ocupa, rt tear da anelem Regulamen-
tação aprovada pelo Censelho Mone-
tário Nacional, em sessão da 20 de
janeiro de 1967, publicada no Didrio
Oficial da Uniria de 29 de julho de
1968, á página 1,869, e do artigo 16
da Lei número 4.404, de 23 de no-
vembro de 1014. já tendo sido, pira
Lauto, notificado, por escrito, da
abertura cesta concorrência. Para
Igualar as propostas de pagamento
a prazo necessário (Pie cada um delastenha atendido, também, prévia e
oportunamente, aos requisitos espe-
ciais constante da letra "a" do Item
9, deste Edital.

4. Pata este efeito, verificado, no
ato da abertura das propostas, que
há melhor oferta que a do ~til-
do concorrente, este deverá declarar,
antes de assinada a competente ata,
que torna suas as condirdes da maior
propaga havain, usando assim da
Preferência que lhe é facultada, a
qual, para todos os fins, ficará pre-
judicada, de pleno direito, se não
exercida até esse momento.

5. A alienação não será feita, por
quantia inferior it da avaliação de
cada apartamento, consignada no Item
1 deste Edital.

0. Ao propostas, de autoria doa
próprios 00:140treartea, não ae &dou-

alado intermediárias, deverão
cor	 obede-cer aos seguintes requialits:

1) Sararem inchei= era doia en-
velopes rio papei espanto, fechados
devidamente rubricados no fecho, peio
proponente., comando: o primeiro, A
proposta era duas ‘. 1as, e o segundo
re. drauerientes probatórios da capa-Lidada e alorreidada do proponente:
1,:ribos CA seu anverso, cora (Mimo
e e'.	 os dizera,a Prov.w.ta

, aiado do apartonento na-
ruo vadio nímia-

• fl .. g

e no vario. Os' um e da outro, deve-
rão cometer o uorm, e o endereço do
proponeraa. rocimaritlo-rs o que mi-
( :arar	 de:orar:os de prova. tem a
.1 a h ira -tk.eiunf-n;o5";

II) Não aprasentarein rasuras,
emandas, entrelinhas ou remiras.
&vendo ser rubricada cada folha e

aieds e datada a oitirria. delas na
grui!eo iadicariro	 endereço
e o telefone do praponerite:

III) Cada apartamento será objeto
do urna oroprista em separado, ecoo
tida no mesmo c-u'velopo, não sendo
&altas propostas que englobem o va-
ler da mala da uni apartamento, amar
do nesta erento o proponente desqua-
lificado no ato da abertura da moi-
ma:

IV) Virem inatridd com documen-
te que provo ter o proponeate depo-
altar% na Contadoria Geral dóallanco
Central do Brasil, á Avenida Presi-
dente Vargas, número tal, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da. Guana-
bara, importimeas correspondente a
3% Uras por cento) da buo minkna
estabelecida para allenaçao (item 1
deste Edital) o que o proponente 6,1'
tisfaça e sei encontre em dia com ral
ara/Unte:: ahrianções legais:

na Cartidxio do Registro do Contra-
ta andai na Junta Comarca/4~a
pr(-t lira, ou:

Is) Ata de aprovação dos Estatutos
Sociais e da eleição da anima dire-
toria (folha do Mario Ojtelall atam.
panhada dos respectivos registros •
arquivamento na Junta Comercial
reapeci ;vai

a) Em se tratando da brasileiro
nato ou naturalizado, maior de 18
anos, emaçar) feita aqueles de que
tratam os artigos 5' e 6" do Ming*
Eleitoral (Lei ra 4.727, de 13 de ita,
lho de 19433). estar alistado, ter rosa-
do na última eleição realizada ou1
ter pago a respectiva multa, ou tor-
so justificado devidamente perab>ao
Juizo Eleitoral competente (anisa:ar.
1 I', incite GE do Cdeligre Eleito-
ral);

Barviço MIlitat (Dameto nume-
ro 57,654. de 20 Car janeiro de 1960,
artigo 210, na 3);

e) Lei das 2/3 (dois terços) a Con-
tribuição Sindical (lercerero-lel na:
mera 5.542, de 1 de maio de 1502,
artigos 362, 4 1°, e 607n

f) Ensino Primário Gratuito (Dea
mato número 50.423, de 8 de abril de
Mal, artigo 1°

'
 letra

ti) Imposto de Reda (Detido
número 1:58.400, de 10 denab de 1968,
artigos 297 e 429);

h) Imposto da Importação-Ca/rabio
(Decreto-lei número 37, de 18 de noa
vernbro de 1904, artigo 90, namoro
IV, e 116);

f) Seguros Obrigatórios (Decreto•
lei número 73, de 21 de novembro do
1968. artigo 22, parágrafo (mico);

a) Previelancia Social (artigo 2', len
Ira "c" e "g", e artigo 3°, letra "e91,
cio Regulamento aprovado pelo Dei
ereto número 60.508, de 11 de março
de 1007), Certificado de Regular/da-
de de Situação;

k) prova do registro no Cadastro
lascai do Ministério da Fazenda
(CGC e/on cpn;

1) Carteira de Identidade;
Tratando-se de proponente "pesa

soa física", os documentos erigidos
Ruão os ~tantas das ratam. "0".

1 OCCUMENTO MANCHADO)

D OCUMENTO ILEGÍVEL



g  DOCUMENT
-
O MANCHADO

	1.

-,17•1•212571.07..zellf2C9M721.207

I C 1\4
PARCELAS PERTENCENTES AOS iVaINICIPICS

Diqulgaçao n.? 1.081

PREÇO: Cr $O,35

A VENDA

Na Guanabara

Posto de Veiála --- Sedei Avenida goai'lue Alves, 1

Posto de Venda I; Minitério da Fazenda

	

Po ,:to tIa 'Venda II: Pakieio da Justiça,	 pnvimento —
Corredor	 — Sala 311

fuende,se o p,Wiii n” pelo Selvío de Reeinholen POBta.l

Em. Brasília

Na ,x.de do 1),J .1\1,

Terça-feira 31
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"g"° "k" e 'I" do item IV, ad-
iria,TratandO-W de proponente "pC,,,10a
jurídica", as documentos constantes
,jati 	 tia" , t4c133, {4,17 , lel	 1111,

do 
item IV serão exigidos dos Dire-

torce ou Sócios-Gerentes, constantes
do diploma social.

V) Conterem declaração expeceen,
de que o proponente tomou conles-
cimento e está inteiramente a par e
de acordo coa' todos os termos, cosi:-
x.110es e cláusulas constantes ..lesste
Edital e da Regulamentação apro-
'liada pelo Egrégio Coneelho	 -
rio Nacional,

'7. As qinze horas do dia uni se.-
pinte ao último do prazo estipulado
no item 1 retro, na, Gerência de Ope-
rações Bancárias do Banco Central
do Brasil (Avenida Preeidento 'Var-
gas número 328, 19° andar), na cidade
do Rio de Janeiro, Betado da Gua-
nabara, proceder-se-á, publicamente
ao arrolamento dos envelopes apre-
sentados, abrindo-se, primeiramente,
os que contiverem os documentos e
após as que esmoerem as propostas
em ordem, de tudo lavrando-se a
comnetnte ata, em livro ópeio, que
será assinada por todos 09 pree.otcs;
não serão abertas as sobrecartas com
as ofertas dos concorre-nters cujos do-
cumentas,' se encontrarem: insuficien-
tes, devolvendo-se aquelas, nas mes-
mas condições em que forem recebi-
das, depois da apreciação e julga-
mento da concorrência pela Superior
Administração do Banco Central.

3. Aos interessados idôneas, no
endereço indicado no item anterior,
no horário de 9 às 11 e das 13 às 16
horas, diariamente, exceto aos ;sába-
dos, serão prestados outros informes
e esclarecimentos que se fizerem ne-
csracázios, bem como se dará vista
ti.aa respectivas plantes e escrituras,
e autorização para visita aos aparta-
mentes.

9. A venda será realizada, á vista
ou a prazó máximo de 5 (cinco) anos
(artigo 7° do Regulamento), devendo
nesta hipótese haver uma entrada
mínima de 30% (trinta por cento) —
parágrafo único do artigo 8° do Re-
gulamento — e o saldo pagável, no
máximo em 20 (sessenta) prestações
mensais e sucessivas, pela Tabela
Price, a juros de 6% (seis par cento)
ao ano, com correção monetária aio-
diante aplieação dos índices publica-
/len-nu adotados pelo Ministério ao
--iáleseisjamento para casos em espécie.
çonforrne notificação expedida e pu-
blicada no Didrio Oficial da União,
do dia 18 de novembro de 1968, me-
mero 422, e ser o resgate do saldo
do preço garantido por primeira, es-
pecial e única hipoteca do imóvel
objeto da transação, ou se aseim de-
sejar o venceaor da concorrência, me-
diante escritura pública de promes.ea
de compra e venda, sendo que, neato
caso, uma vez pago integralmente o
preço ajustado deverá o promissário
comprador adotar as providências ne-
ee..ssárias para que a assinatura da
escritura definitiva se 'efetive no
prazo máximo de 90 (noventa) dias,
a contar do vencimento da (ultima
prestação, sob pena de, não o fazendo,
incorrer em multa convencional do
1% (um par cento) ao mês, cal-
culada sobre o preço total da venda,
eobrável por processo executório, além
de responder pelo pagamento de
custas e honorários de advogado, es-
tes na base de 20% (Minto nor cento)
do valor da, causa.

10. Para aquisição a pr. n
rio asao propostas satisfazer aos se-
guintes requisitos especiais: e.) estar
instruidaz — alCin daquela indica-
dos no item 5 incisos IV e V — com
documentes que provem a idoneidade
moral e financeira de oemonente,
devendo constar, entre en 7...asies, refe-
rências bancárias'

'
 b) rissem:roa pron-

to pagamento cio :se% (trinta por
cento), no mínimo, do preço oicre-
ciclo; e) propor a liquidação do emdo
devedor em prestações mensais e su-
cessivas, :na forma eninnelse-la no
item II retro.

11. Dentro de 5 (cinco) diais, ~-
tardos a partir da data da abertura
das propostas, serão estas encaminha-
das pela Gerência de Operações Ban-
cárias, corri parecer, Superior Ad-
ministração do Banco Central, que
autorizará a. venda ao concorrente
da melhor oferta. Terão preferência
se provastes para pagamento à vista,,
ou, no amo de-empate, mandará pro-
ceder a licitação entro os oferiantes
do maior preço, ou, ainda, s.) Wenn
oportuno, anulará a concorrenem.

12. No praz-) de dez dias, a con-
tar da dein do despacho final »re-
ferido pelo Senhor Presidente do
Banco Central, será notificado o con-
corrente cuja oferta haja sido aceita,
Para o fim de efetuar mediante as-
einastura das documentos neces,sarioS,
o pagamento devido e providenciar a
documentação eablvel á efetiva rea-
lização do negócio objeto deste Edi-
tal. Para essas diligências terá
concorrente vencedor, nos termos da
citada Regulamentação, o prazo de
50 (sessenta) dias, a contar da data
da notificação que será feita no
Diário Oficial da União (Seção 1 —
Parte II) e confirmada por carta ex-
pedida para seu endereço.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro do
1074. — Banco Centeal do Brasil —
Clerencia de Operações Bancárias —
Gilbevio Formiga, Gerente,

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

Diretoria de Pessoal
EDITAL Na 7-74

Concinsso n9 1-73 -- pessoal para
Peciagio

O Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem; torna público, que
tendo em vista o constande do Proc.
53,374-74, fica prorrogada A validade
do Concurso 1-73 por mais um ano,
isto é, até 27 de setembro de 1975, no
que tange a pessoal para pedágio na
Praça n 5 — Oeório — RS.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1974. — Proc. Mauricio Couto CeSar,
Diretor da Diretoria de Pessoal.

MINISTÉRIO
DO

INTE:RIOP',

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA N.° 140-74
Ata da reunião cio Comissão de Con-

corrência d,e Serviços e Obras
(COSO), para recebimento e aber-
tura dos envelopes de documenta-
ção e de propostas da Tomada ds
Preços ar 140-74, referente a cons-
trução de muro de proteção contra
alteias do rio Hamarati e obras
complementares, no município de
Pctrópolis, Estado do Rio de Ja-
neiro, 6.. Diretoria Regional de Sa-
neamento (6.8 DRS), conforme as
exigências e características cons-
tantes do Edital e da Especificação
a.' 140-74.
As quinze horas do dia dezoito de

dezembro de nail novecentos e seten-

ta e quatro, reuniu-se, na sede deste
Departamento, sito a Avenida Presi...
dente Vargas n.° 62, 7,° andar, Ese.
tado da Guanabara, a Comissão ~-
pasta pelo Engenheiro Alfredo Edu-
ardo Robinson Aldridge Carmo, Pre-
sidente da, CCSO, pelo Procurador
.A.yrton Manoel D'Avilit, pelos Enge-
nheiros 'MA Peralva, de Carvalho e
José Peneira, membros da Connseão
e pclo Admieletrader Humberto Lo-
pes Potyguara da Silva, servindo ao
Secretário,

Declarada aberta 17, .raS54,0, o See
nhor Presidente comunicou aos ince
sentes que a mesnia ee destinava ar>
recebimento e abertura dos envelopes
de documentação e de proposta para,
a Tomada de Preços mi' 140-74, iene
do comparecido e entregue Os role-
ridos envelopes, o representante da
firma Construtora Brasileira de
Obras Hidráulicas Limitada, 1risai:4.
neste Departamento sob o IV Mie'
PE,

samade a firma colo acne d.o-
curnentsn de habilitaeão de acordo
core ss exigêncies do Edital, o Se-
nhor Presidente, passai a abertura do
envelope de proposta e a leitura dw
rgsiiumtes tate,i3;

Cwt,;trutorti, Brimicatiy,
Ilidrcluileas Lida,

Preço total do erviças: Cr$ ,,oe
1.261.000,00 (hum milhão, duzentas 4?
sesents, e um mil cruzeiros).

Pune rota), para eNe;: ;nan: 12 (4o-
ao) asnas.

Nada mais ocorrendo, o Senhor .Pree
:Mente encerrou a sessão às quinze
horas e vinte e cinco minutos, auto-
rizando-me, como Secretário, a lavrar
a Presente Ata, que vai por minl
aishiada e pelos membros da Comiga n
mano.

Rio de Janeiro, dezoito do dezeine
bro de anil novecentos e setenta, e
quatro. — Humberto LO:92.5' Potygua-,
ra da Silva, Searetãr10. - Alfredo
Eduardo Robinson Aldridge Carmo,
Presidente tia CCSO. norion Ma-
noel DAvila, Procurador membro da
Comissão. — José Peralva- de Car-
valho, Engenheiro membro da Co-
missa°.	 José Ferreira, Engenheira
membro da Comissão.

ATA N.' 151-74

Ata da municio da Cont:s2tio de Com:
eorrência de Serviços c Obras --e
CCSO, para recebimento e aber.e
fura dos envelopes de, documente/.0
ção e de proposta tia Tomadas do
PreçO3 a.e 151-74, referente à szeis
tinção dos serviços de isolamento
proteção da bacia hiardulica cio sis-t
tema Tapacurd, no Município do
Lourenço da Mata, E,siado cie PCrÃ
itambitco, 3. Diretoria Regional de
Saneamento (3.s DRS), conforme:
as exigências e caracterc dicas
Cantes do Edital cic .Lspdcificaçãó
ms 151-74.

dezesseis horas do dia dezoito
de dezembro de mil novecentos e se-c
tonta e quatro, reuniu-se, na Sede
deste Departamento, sito à, Avenincla,
Presidente Vargas in s 62, '7.0 andar,
Estado da Guanabara, e Comissão
composta pelo Engenheiro Alfredo
Eduardo Robinson Aldridg,e. Carmo,
Presidente da CCSO, pelo Procurado
Ayrion Manoel D'AVila, pelos Engeie
nheiras José Peralvc, de Carvalho e
-Jose Fe:creira, membros da Comissão
• Administrador Humberto Lopes
po seuara da, Silva, servindo de -Ode
creterio,

Dcalerainn alx!rt.). Se4
nhor Presidente coima-ecoe aos proa
unta- que :I mesma :e destinava aia

Ar'

13. Na hilasetese de o vencedor 
losda

concorrência não satisfazer, no prezo
previsto, as exigências constantes do
item 11 retro, perderá seu direito de
vencedor, inelusive o depósito exigido
nos termos do inciso IV do item 3
deste Edital, sendo considerado, nes-
se caso, sem efeito a concorrência
instaurada. Fica, desde logo, multe
claro e expresso que a escritura res-
pectiva somente será outorgada ele
próprio vencedor da concornlncie,

14. Ao concorrente vencedor de
cada proposta caberão todas es:
pesas, ônusónus e impostos relativas à
operação em referência, que correrão
-exclusivamente por sua conta, inclu-
sive as provenientes de providências
amigáveis ou judiciais, relativas aos
ocupantes e eventuais intrusos que
se encontrarem nos imóveis objeto 'da
presente concorrência, pelas quais, em
nenhuma hipótese, respondere, o Ban-
co Central.

15. Exarado o despacho final pelo
Senhor Presidente do Banco Central,
será imediatamente autorizada a de-
volução dos depósitos aos ~corren-
tes, cujos propostas não tiverem eido
aceitas.
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recebimento e abertura dos envelope*
de documentação e de proposta para
á Tomada de Preços na` 151-74, tendo
comparecido e entregue os referidos
envelopes os representantes das fir-
mas NORCON — Sociedade Nordea-
tina de Construções Limitada e
BERMA — Engenharia, c Comércio
Limitada, inscritas netse Departa-
mento sob os números 019-PE e
079-PE, respeetivainente.

Estando as firmas com seus do-
curnentos de habilitação do acordo
com as exigências do Edital, o Se-
nhor Presidente, passou a abertura dos
envelopes de proposta e a leitura dos
seguintes totais:

NORCON — Sociedade Nordestina
de Construções Ltda.

Preço total dos serviçoa: 'Cr$_
_,651.100,00 (seiscentes o cinquenta C
sem mil o cem cruzeiros).

'	 Prazo total para caem!~ 4 (ua-
tio) meses.

BERMA —Engenharia e Comérei0
Limitedo

Preço total doa serviços; „
049.600,00 (eelscentee e quarenta o
nevo mil e seiscentas cruzeiros).

Prazo total pra MectlÇiir..: 4 (cr.: -
tro) meses.

Nada mais ocorrendo. O SLidiar
Presidente encerrou a sessão As de.
acasala horas e trinta minutes, nu-
torizando-rne, como Secretário, a la-
vrar a presente Ata, que vai po: mim
assinada e pelos membros da Corre.
eito.

Pio de Janeiro, (azeito ee dezem-
bro de mil novecentos e setenta e
quatro: — Umberto Loper, Potyguard
da Sirva, Secretário. — Alln...qo Edu-
ardo hobinscln iltdrídge Carmo, Pre-
sidente tia CCSO. Rerion Maneei
D'Avfla,, Proz.sirador membro da Co-
missão. — Jose Poetes de Carva-
lho, Engenheiro membro da Comis-
são. — Josd Ferreira. Eneenheire
membro da Comissão.

RettilcaNO
Na Aí.st n. 127-71, putaieatia na

peelea 4.584, do Didrio Oficie! —
Soçlio I — Parte IT. cie 1 ct riemM-
bro de 1974:

MINISTÉRIO DAS

COMISSÃO NACIONAL
Departamento do Pessoal
Divisão de Recrutamento.

Seleção e Aperfeiçoamento

1 — CNEN-DP-DIt8/1

O Chefe drt Divisáo de neer-et:1-
~ot°, Seleção e Aperfeiçoamento, do
Departamento do Pessoal da Comissão
Nacional de Energia Nuclear, no uso
de suas atribuições, torna público, pa-
ra c-onhecenento dos interessados, que

ATA N.° 127-74.
Onde se lã:

refercnio aos serviços do dragagem
cem drag-lines do DNOCS.

•Lela-se:
referente aos serviços cio dragagem

com drag-lines do DNOS.

as provas .de acesso para cargo.; de
Almoxarife, Assistente Comercial, La.
boratorista, Metanieo do Motores 14
Combustão, Oficial do Administração
e Técnico cie Laboratório, do Quadro
~caseai,. desta Autarquia, serão rem.
lindas dia 8 (oito) de janeiro de 1975.
Às 10 (dez) horas, no seguinte local
abaixo indicado:

Rio de Janeiro -- Comissão NULO*
nal de Energia Nuclear — Rua Gene,
sai Soverlano 90 — Sala 318.

Rio de Janeiro. 17 de dezembrO go
1974. — Gilson Freitas Goethe.:

MINAS E ENERGIA
DE ENERGIA ,NUCLEAR

••••••n••n•••••*••••••••••••n•n•	
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 'BRASIL

EMENDA N.° — DE 17.10.1969
EMENDA N.° 2— DE 9- 5-1972

EMENDA N.8 3 — DE 15. 6-1972
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=	 2$ EDIÇÃO

PREÇO' Cr$ 5,00

VENDA

Na Guanabara

• Rà*Vonfla	 Sede: Av.. RoiltIguen 'Alves, ri,

• '" Posto de Veada It Ministério da Fazenda

rogo 'da Venda lb Palãcio da justiça. 39 pavimenta
Corredor D — Sala 311

iNgsgw	 didos pelo Serviço de Rembalm ent.t#

Em Bruna

Na 4cia do ru.N.

EREÇQ j8,STIg EXESIPLARt Cr$ 1,00,— - -	 -	 —

¡DOCUMENTO' MANCFTA.F61

DOCUMENTÓ-11É-GIVÈl. 


